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PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 12612014 

A 
! ASSUNTO: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

ssunto: __ . MUNICIPAL DOAR A OBRA SOCIAL 
NOSSA SENHORA OA GLÓRIA "FAZENDA 
DA ESPE~NÇA", ÁREA DESTINADA A 
INSTALAÇAO DE UMA UNIDADE OE 
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO . SOCIAL 
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AUTUAÇAO 

Aos _______________ dias do mês de 

----'-------do ano de~--------------~ 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se segu!3m. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .g ÔJ-' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 060/2014 

Colatina, 09 de outubro de 2014. 

k CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Excelentíssimo Senhor Presidente, ~ Nº J-;J-CJ,I l@di# 

g Colatina..li_de rufub,w de~ 
o íll\ip°VJ 
Õ Funcionário 

FOLHA Nº 00;2 I 

óÁr~ ' ~'.j\ I 40 tJ.o© 
RUBRICA iie Ô a. 

Os administradores da entidade responsável pelo 

modelo de atendimento de Proteção Social Especial, intitulado "Fazenda Esperança" 

reivindicaram apoio financeiro ao Governo do Estado para custeio da aquisição de imóvel no 

Município de Colatina, adequado a implantação de uma unidade de serviços destinada ao 

atendimento da demanda da região. 

O Governo Estadual, por intermédio da Secretaria 

de Estado da Saúde, firmou convênio com a Prefeitura e repassou os recursos destinados a 

aquisição dos terrenos para abrigar o projeto, cujo imóvel foi definido pela Instituição com a 

participação da Administração Municipal. 

Para concretização do Projeto e de acordo com o 

que foi discutido com o Governo Estadual, faz-se necessária a transferência do imóvel à Obra 

Social Nossa Senhora da Glória Fazenda Esperança, para início de sua implantação do 

projeto, com a instalação da Unidade de Serviços de Proteção Especial. 

A Instituição da Fazenda Esperança tem como 

finalidade estatutária a prestação desses serviços de proteção, de forma específica e possui 

larga experiência na implantação e gestão de unidades que acolhem pessoas com 

(~. dependência química, presidiários, portadores do vírus HIV, pessoas em situação de ruas, 

entre outras, considerando que já efetua atendimentos dessa natureza em outras regiões do 

País e do Estado, de forma exitosa. 

A dependência por uso de drogas e bebidas 

alcoólicas é hoje fator responsável pela exclusão de jovens e adultos da sociedade, vivendo 

nas ruas e jogados a própria sorte. O Poder Público não pode se eximir de apoiar projetos 

sociais voltados ao atendimento desses cidadãos, quer seja de forma direta ou através de 

parcerias. 

Exmº. Sr. 

Juarez Vieira de Paula 

DO. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Nesta. 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - 8° Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 - TELFAX: (027) 3177-7004 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

REF. MENSAGEM Nº 060/2014 

FOLHA .Nº 00' 
DATA'~~ /10 l~H 
RUBRICA ião __ 

Assim sendo e diante da viabilidade do Município 

contar com a unidade de acolhimento nos moldes desenvolvidos pela Fazenda Esperança, 

REMETO a essa Casa o projeto de lei pelo qual .o Poder Executivo é autorizado a doar para a 

Obra Social Nossa Senhora da Glória Fazenda da Esperança uma área de terras de sua 

propriedade, adquirida com recursos repassados pelo Governo do Estado, específicos para o 

Projeto com a finalidade exclusiva de funcionamento de uma Unidade de Serviços de 

proteção Social Especial destinada à pessoas em situação de risco, especialmente daquelas 

portadoras de dependência química. 

Tenho convicção que diante da grandeza e 

importância do projeto que a propriedade abrigará, Vossa Excelência e os nobres vereadores 

se manifestarão favoravelmente e votarão pela aprovação da matéria ora encaminhada. 

Solicito a todos os ilustres membros dessa Casa, 

o irrestrito apoio para que o projeto seja aprovado, na forma proposta. 

Saudações cordiais, 

LEON2, DEPTULSKI 

Prefeito Municipal 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - 8° Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902- TELFAX: (027) 3177-7004 
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RUBRICA jµQi __ ~ 

PROJETO DE LEI Nº D,2,Ç) 1~ l L\ 

Autoriza o Poder Executivo Municipal doar a 

Obra Social Nossa Senhora da Glória Fazenda 

da Esperança, área destinada a instalação d e 

uma Unidade de Serviços de Proteção Social 

Especial 

Faço saber que a Câmara Municipal de Gelatina, 

do Estado do Espírito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

~~igo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado doar a Obra Social Nossa 

Senhora da Glória Fazenda da Esperança, inscrita no CNPJ nº 

48.555. 775/0001-50, área de propriedade do Município, assim caracterizada: 

- Um imóvel rural, situado no lugar denominado Córrego Bispo, zona de São 

Salvador, neste Município, medindo 20, 80 hectares, confrontando-se com: Otávio 

Batista Ximenes, Alair Brito Rabelo, José Pereira da Vitória, Gilberto Machado 

Ribeiro e quem de direito, cadastrado no INCRA sob nº 502.049.004.812-9, 

devidamente registrado nesta Comarca de Colatina sob nº 714.550, Livro 02-V. 

- Uma propriedade agrícola, situada no lugar denominado São Salvador, Norte do 

Rio Doce, neste Município, medindo 364.500,00 m2 confrontando-se pelos seus 

diversos lados com: Manoel Messias, João Batista das Neves, José Daniel da 

Silva, José Ferreira da Vitória, Manoel Borges do Nascimento e quem mais de 

direito, cadastrada no INCRA sob nº 502.049.004.812-9, devidamente registrada 

nesta Comarca de Colatina sob nº 514.030, Livro 02-T. 

Artigo 2° - O terreno doado, segundo esta Lei, será utilizado unicamente para a instalação e 

funcionamento de uma Unidade de Serviços de Proteção Social Especial para 

pessoas em situação de risco e exclusão social como dependente químico e 

alcoólatras, entre outros. 

Parágrafo Único - O prazo para o início das atividades da unidade de proteção é de 01 (um) 

ano contado a partir da aprovação da presente Lei. 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - 8° Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 3177-7004 
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Artigo 3° - Caso a donatária decida pelo encerramento das atividades _da· L:Jnidade de 

Proteção no Município, os imóveis de que trata o artº ·1 º réverter~o ao Patrimônio 

Público Municipal, independentemente de qualquer medida judicial. 

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cum~ra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Gelatina, etc., etc., etc., ........................................ . 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 - TELFAX: (027) 3177-7004 
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~AlffORIO MOACYR DALLA 
Av.: Getúlio Vargas, 444 - Centro 

Colatina - ES - 29705-01 o 
Te'.: (27) 372.3-2550 

OFICIAL E TABELIÃO: 
Moacyr Dalla Júnior 
SUBST!TUTOS: 
Bruno Brunow Dal/a 
Daniel/e Brunow Dal/a Portug.c .. ---

Folha M 
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA.-
OUTORGANTES VENDEDORES: ELETA GA V ASSONI FIOROT SIM E 
OUTROS.-
OUTORGADO COMPRADOR: O MUNICÍPIO DE COLATINA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO.- FOLHANº OoG 
VALOR: R$ 702.500,00 (setecentos e dois mil e quinhentos reais).- DATA t3 / Jo ~4 
DATA: 14 de Junho de 2013.- RUBRICA ()\;_. 

SAIBAM quantos esta Escritura Pública de Compra 
e Venda, virem que aos quatorze (14) Dias do Mês de Junho (06) do Ano de Dois Mil e 
Treze (2013), em meu Cartório, sito na Avenida GetuJi,) Vargas, 444, Centro, nesta cidade 
de Colatina, Estado do Espírito Santo, perante mim tabelião, compareceram partes entre si 
justas e contratadas a saber: de um lado como OUTORGANTES VENDEDORES: 01 -
ELETA GAVASSONI FIOROT, brasileira, natural de Colatina-ES, nascida em 
1110911950, filha de Primo Gavassoni e Ilda Torezani Gavassoni, aposentada, portadora da 
Carteira de Identidade nº 525.180.SPTC.ES e CPF nº 733.424.597-00, declara ser casada 
com o Sr. HERMOGENIO ANTONIO FIOROT, sob ( regime da Comunhão Universal de 
Bens antes da vigência da Lei 6.515177, ele brasileini, natural de Colatina-ES, filho de 
Amelio Fiorot e Maria Lucia Pelisson, portador da Carteira de Identidade nº 
128.849.SPTC.ES e CPF nº 317.652.117-00, residemes e dol]liciliados na rua Tabelião , . 

Alfredo Almeida, nº 207, Centro, João Neiva-ES; devidamente representados neste ato, 
por seu bastante procurador, o Sr. Roberto Dellacqua ( ravassoni, brasileiro, solteiro, maior, 
comerciante, filho de Luz Carlos Gavassoni e Lea Virginia Dellacqua Gavassoni, portador 
da Carteira de Identidade nº 1.626. 725 SSP-ES e do :~~PF nº 055.311.097-76, residente e 
domiciliado na Avenida Sílvio Avidos, nº 2.31 O, Bairro São Silvano, Cidade de Colatina-
ES, conforme instrumento Público de procuração Lavrado nas Notas do Cartório de Notas e 
Registro Civil Nilzo de Almeida Plazzi, Livro 69 Fls. 50, devidamente registrada nesta 
serventia em Livro próprio. 02 - JOSÉ EDES GA V ASSONI, brasileiro, administrador, 
natural de Colatina-ES, filho de Primo Gavassoni e Ida Torezani Gavassoni, portador da 
Carteira de Identidade nº 302.538.SPTC.ES e CPF n' 114.220.765.04, declara ser casado 
com a Sra. ANA CRISTINA DE ALMEIDA PEREIR:\, brasileira, comerciante, natural de . 
Itabuna-BA, filha de José Afonso Pereira e Lycia de Almeida Pereira, portadora da 
Carteira de Identidade nº 1.433.639.SPTC.ES e CPF nº 396.683.715-34, residentes e 
domiciliados na Avenida Estudante José Júlio de Souza, nº 1000, Apto 1.403, Itaparica, 
Vila Velha-ES, devidamente representados neste ato. por seu bastante procurador, o Sr. 
Roberto Dellacqua Gavassoni, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, filho de Luz Carlos 
Gavassoni e Lea Virginia Dellacqua Gavassoni, portador da Carteira de Identidade is._ 

1.626.725 SSP-ES.édo CPF nº 055.311.097-76, residente e domiciliado na Avenida Silvio 
Avidos, nº 2.310. Bairro· São Silvano, Cidade de Colatina-ES, conforme instrumento 
Público de procuração Lavrado nas Notas do Cartóri0 de Registro Civil e tabelionato do 
IBES, Livro 396-P, Fls. 048, devidamente registrada nesta serventia em Livro próprio. 03 -
WALBER LUIZ GA V ASSONI, brasileiro, natural de Colatina-ES, filho de Primo / 
Gavassoni e Ida Torezani Gavassoni, ele engenheiro agrônomo, portador da Carteira de 
Identidade nº 497.522.SSP.ES e CPF nº 730.598.037-49, declaras er casado com a Sra. 
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r-u..,v.cL/-\. uv1v1w.b LTA v A~~UNl, sob o regime Comunhão Parcial de Bens na vigência da 
uei 6..515/77, brasileira, natura de Belo Horizonte-MO, filha de Vicente de Paulo Gomide e 
...,eir Ferreira Gomide, engenheira ..agrônoma, portadora da Carteira de Identidade nº M
i25.032 SSP/MG e inscrita com CPF nº 209 .. 694.496..15, res;dentes e domiciliados na rua 
Quintino Bocaiúva, nº 2.220, Jardim Figueiras, Dourado~, Mato Grosso do Sul; CEP: 
79.824.140, devidamente representados neste ato, por seu bastante procurador, o Sr. Roberto 
Dellacqua Gavassoni, brasileiro, solteiro, maior, comerciante .. filho de Luz Carlos Gavassoni e 
'-'ea Virginia Dellacqua Gavassoni,portador da Carteira de Identidade nº 1.626. 725 SSP-ES e 
C:PF nº 055 .311.097-76, residente e domiciliado na Avenida Sílvio Avidos, nº 2 .. 310, Bairro 
São. Silvano, Cidade de Colatina-ES, conforme instrumente Público de procuração Lavrado 
nas Notas do 2° Serviço Notarial e Registro Civil de Dourados MS - Tabelionato Degani-, 
....,ivro nº 156, Fls. Nº 21 O, devidamente registrada nesta serventia em Livro próprio; e de· outro 
ado como OUTORGADO COMPRADOR: O MUNICÍPIO DE COLATINA DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida 
~ngelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, inscrita no CNPJ-1\/fF sob o nº 27.165.729/0001-74, 
representado por seu Prefeito Municipal em exercício Leonardo Deptulski, brasileiro, casado, 
engenheiro mecânico e contador, portador da Carteira de Identidade nº 359.377-ES e do CPF 
nº 658 .. 687.067-49, residente e domiciliado nesta cidade de C)latina-ES .. Os presentes, pessoas 
conhecidas de mim Tabelião, cuja identidade e capacidade jurídica dou fé. Pelos Outorgantes 
Vendedores, assim representados, me foi dito que são senhores e legítimos possuidores, livres 
e desembaraçados de quaisquer ônus de: 01 - UM IMÓVEL RURAL, situado no lugar 
denominado córrego Bispo. zona de São Salvador, neste município e comarca de Colatina-ES, 
medindo 20,80 hectares, confrontando-se com: Otavio Batista Ximenes, Alair Brito Rabelo, 
José Pereira da Vitória, Gilberto Machado Ribeiro e quem de Direito. Cadastrado no INCRA 
sob nº 502.049 .. 004 .. 812-9, área registrada 78,00(há); moduhi Rural do imóvel 29,7188 (há), 
número de módulos rurais 2,49; módulo fiscal do Município l 8,0 (há); número módulo fiscais 
4,27 e fração mínima de parcelamento 2,0 (há). Devidamente registrado nesta Comarca de 
Colatina sob nº 7/4.550 Livro 02-V. NIRF 0.224 .. 771-2. Que, assim possuindo o referido 
imóvel, achavam-se contratados com o Outorgado Comprador sobre a presente venda, pelo 
preço total de R$ 255.216,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil, duzentos e dezesseis reais), 
pagos neste ato em moeda corrente do País. 02 - UMA PROPRIEDADE AGRÍCOLA, 
situado no lugar denominado São Salvador, Norte do Rio Doce, neste município e comarca de 
Colatina-ES, medindo 364.500,00ms2, confrontando-se pelos seus diversos lados com: 
Manoel Messias, João Batista das Neves, José Daniel da Silva, José Ferreora da Vitória, 
Manoel Borges do Nascimento e quem mais de direito .. Cadastrado no INCRA sob nº 
502.049.004.812-9, área registrada 78,00(há); modulo Rural do imóvel 29,7188 (há), número 
de módulos rurais 2,49; módulo fiscal do Município 18,0 (há); número módulo fiscais 4,27 e 
fração mínima de parcelamento 2,0 (há) .. Devidamente regi:-<trado nesta Comarca de Colatina 
sob nº 514 .. 030 Livro 02-T. NIRF 0 .. 224 .. 771-2. Que, assim possuindo o referido imóvel, 
achavam-se contratados com o Outorgado Comprador sobre a presente venda, pelo preço total 
de R$ 447.284,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil, duzentos e oitenta e quatro reais), 
pagos neste ato em moeda corrente do País .. Pelo Outorgaào Comprador me foi dito que na 
verdade achava-se contratado com os Outorgantes Vendedores, sobre a presente compra; 
aceitando-a pelo mencionado preço total de R$ 702.500,00 (setecentos e dois mil e 
quinhentos reais) que foram entregues aos Outorgantes Vendedores, que por estes foi 
recebido, contado e achado certo; dizendo em seguida os mesmos Outorgantes Vendedores 
que do preço por eles recebido, dão ao Comprador plena, geral e irrevogável quitação da 
quantia recebida para mai~ em tempo algum lhe ser pedida outra por motivo da presente venda 
que promete fazer sempre boa, firme e valiosa, por si, seus herdeiros e sucessores, pondo o 
Comprador a paz e a salvo de dúvidas futuras, respondendo pela evicção de direit;p quando 
chamados à autoria; transmitindo ao Comprador toda posse, domínio, direito e ação que 
tinham no imóvel ora vendido, tudo por bem desta escritura~ da cláusula "Constituti", do que 
dou fé. TALÃO DO IMPOSTO: Isenta de ITBI na forma da Lei.. FINALIDADE DA 
COMPRA: O imóvel será utilizado com a finalidade de promover a instalação(;" o 
funcionamento da Obra Social Nossa Senhora da Glória - Fazenda Esperança. No a~r'âa 

FOLHANº OOt y ' 
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SUBSTITUTOS: 
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DATA ~;t_Liil~~= 

RUBRlCA~~~- Folha M 03: 
assinatura da Escritura Pública o Outorgado Comprador, compromete-se a pagar pele 
imóvel o valor de R$ 702.500,00 (setecentos e dois mil e quinhentos reais), aos Outorgante~ 
Vendedores. Pelos Outorgante Vendedora, foram-me apresentadas as Certidões negativa~ 
de citações de ações reais e pessoais Reipersecutórias e de ônus, fornecidas pelo Cartório 
de Registro de Registro Geral de Imóveis desta Comarca em 14/06/2013. Declaram a 
inexistência de outras citações de ações reais e pessoais reipersecutórias e ônus relativos aos 
imóveis ora vendidos em qualquer Juízo ou Tribunal deste País. Os Outorgantes 
Vendedores, declaram por fim, que ficam dispensados da apresentação do Certificado de 
Quitação ou de Regularidade de Situação junto ao INSS, por não estarem sujeitos a tais. 
contribuições, conforme preceitua o Inciso X do Artigo 649 do Código de Normas da 
Corregedoria Geral da Justiça do Espírito Santo. De conformidade com o parágrafo 2° do 
Artigo 1 º do Decreto Federal 93.240 que regulamentou a Lei 7.436, o Outorgado 
Comprador dispensa a apresentação das certidões negativas Municipal, Estadual e Federal; 
assumindo as responsabilidades. Foram-me apresentadas as Certidões Negativas de Débitos· 
relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural. NIRF de nº. 0.224.771-2. Cód. 
de controle da Certidão: E42F .AD6A. l FFO.FC6C, datada de 13/06/13 com validade até 
1011212013, provando quitação do ITR - Imposto Territorial Rural, referente ao imóvel ora 
vendido. Foi-me apresentado o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, exercícios 
2006, 2007, 2008 e 2009 devidamente quitado, referente aos imóveis ora vendidos. Foram
me apresentadas as Certidões Negativas de Incapacidade Civil, em nome dos Outorgantes, 
expedidas pelos Cartórios: Cartório de Notas e Registro Civil Nilzo de Almeida Plazzi, 
datadas de 07/06/2013 com validade por 60 dias; Cartório Dyonisio Ruy datadas de 
06/06/2013 com validade por 60 dias; 2º Serviço Notarial e Registro Civil Municipio de 
Dourados-MS datadas de 11/06/2013. Foram-me apresentada as Certidões Negativas do 
IBAMA de nº. 3666866, 3666868, 3666872, 3666876, 366688. e 3666883, datadas de 
06.06.2013 com validade até 06.07.2013. O donatário declara aceitar a presente escriturá 
como fora redigida. Dispensadas as testemunhas instrurnentárias por força do Artigo 626, 
Parágrafo Único do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. 
Emitida a D.O.!. regu1 mente conforme determina a Instrução Normativa SRF. nº 163, de 
23 de Deze de 1999. ASSIM CONVENCIONADOS, pediram-me lhes 

-__;:;~~ªem minhas Notas, o que feita, sendo-lhes lida em voz alta, foi 
conforme. aceitam e. .assinam . 

. "'4-_______ _,,...,.... _____ Tabelião que a subscrevo e assino em público e 
}'<-..~~_._/ da verdade.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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DATA A?, / IO /~o!~ 
RUBR!CA ~ -. 

P/p Roberto Dela~ assoni.-

P/p Roberto Dellacgua G:áYassoni.-

Leonar 
-__,~----~=------+-~---Tabelião que a fiz digitar, conferi e assino em 

da verdade.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-. -. 
t....,.<'--~---~-------"==;;==J~~-----, 
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D~ Danielle Brunow Dalla Portugal 

. BY1303.01260 

ACYR DALLA JUNIOR 
Oficial/Tabelião 

olumentos: R$ 4.407,36 Taxas: R$ 790,48 Total:R$ 5.197,84 
ulte autenticidade em www.ties.jus.br . . ~- . 

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO DE COLATINA -RGI 
Oficial e Tabelião: Dr. Moacyr Dalla Jr. 

Substituto: Dr. Bruno Brunow Dalla 
Dr". Danielle Brunow Dalla Portugal 

"" ........ "
03Y1303.01260 

Oficial/Tabeíião 
molumentos: R$ 4.407,36 Taxas: R$ 790,48 Total:R$ 5.197,84 

i Consulte autenticidade em www.ties.jus.br 
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Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE Dl:BITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E As DE TERCEIROS 

Nº079192014-88888775 
Nome: OBRA SOCIAL N S DA GLORIA FAZENDA DA ESPERANCA 
CNPJ: 48.555.775/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
'--~-' filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 

contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 19/03/2014. 
Válida até 15/09/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws mv? !tcn?fY\Uet n~T/nTTT• -
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GOVERNo:oo:ESTADODESÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS"NEGÓCIOSDAF.AZENDA 
COORDENAÇÃO DA ADMINISTkAÇÃOTRIBlJ'tÁRIA 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO 
POSTO FISCAL DE- GUARATINGUETÁ 

FOLHANº OH' 

oAtÂ . A.?, I .(o l&d.t~ 
RUBRICA. ~;::-

r .... ................. ·--....... ., . 
' ' : FOLHA . ! 
f'N~~ê.iiiiii>Ãêi! 
i: 065/2014 . : 

ra---·------ ----· ....... ----· ....... • ................................................................................. ·----.-------.- .................................................. _ ......................... - ... -~ ........... ':';;..;.o'...; .... ..: .. --., 
' 1 . ' 
1 ... 1 

:. CERT.IDAO l 
: . ! 
1 1 ,.. .......... --- ...... -.... ---·-- .......... -------- .. ---.......... --- .... -- ...... --- ..... -- .. --..... -.... --- ....... --- .. --.... -- -.---....... -- .. --- --- .... -- .......... -.................................. --- ..... _______ ---'"': 

.. 
NOME: 

CNPJ: 4'8. 555. 77'5/'0001-50 

1 
1 
1 . . 
' . . . 
. 
: . . . . 

,,.. __ -- ............ --·-- ................ ---- ----·- .. --- .. -- --- ....... -- .. -..... _. ___ .. -...... --- -·- -----------.... -- .... -- -- --·- .................. -.. ---............... --·--·- ..... -...... -- .... -.. ---· .......... . . . 
' ' . . 
' • 1 

·: . . 
: : . . . 
: 
' r 

.CERTIFICAMOS· 'QUE. ô INTERESSADO ACIMA NÃO ESTÁ INSCRITO NO CADASTRO 'DE 
CON'I'RIBUINTES DA SECRETARIA DA FAZENl>A ESTADUAL E QUE INEXISTEM DÉBITOS FISCAIS 
MLATivOS AÔ IcM / ·1c:Ms f .lPVA l traI iCAÜSA Moans t ti'CMD I A.I.R.,. IN$CRl'tOS NA DIVIOA 
A.TWA ATE A OATA b'.E EMlSSAo DESTE DQCuMêNTO; CONSTAM J>ARA OUTRôS 
ESTABELbCIMEN'l'OS FILIAIS DÉBITOS EISCAlS RELATIVOS AO IOV!IICMS E SECRETARIA DO MEfO 
AMBl.ENTE. lNSCRITOS NA I>IVWA ATIVA A.TÉ A OAtADE EMISSÃO OES:r:EOOCUMENTOPóREM; 
COM EXIGIBIUDADE SUSPENSA AUTORIZAOO Pfil.A PROCUAADOR,l:A GERAL DO ESTA'.PQ; EM 
VIRTúDE DE ó.FERECIMENTODE GARAN'tlANOS AOTóS (ART. 2ô6 Dô CTN). 

INSClÜÇÃO ESTADUAL: 332.018;3S:S,116 .-.; CNPI: 48.555.11510019-89 
lêMS- DJ:mtros EM A$E.R1'0 · 

. . ' 
1 . . . 
: 

Cl>As: 150.756.350, iso~756•457, 150~151:009; I50.7S1.l51, 150:757.:356, lsó.757.417, 15ó.'i57:S32, 
150.757.676. 150.7$7.685. 150~757.843, lS0.7S't922. 1.50;758,005, t50.15.S.-079; 150:7$8J76, 150.758510-, 
150.7.59,j77, 150.76i.J80; 150.760524, 150!760.738, 150.760.862, 150.761.0Sh 150~761.112, 150.76'1.200; 
150.761.247, 1S0.76LSó.2; 150.161.840. 150 .. 16i.920, !S0.762.094, 150;762.HS, 150.762.243, lS0,?62.777. 

. . ... 

• · INSCRIÇÃO ESTADUAL: 332;0S4.580.U2 - CNPI: 48.SSS •. 17510:00145 
l. icMs - DÉBrtôS EM ABERTO -. cDAs: 1.005.332:305 i 1.0ôS.332.360 i 1.005.332.393 l 1.005.332.449/ 
1 1 .ôQS.33iA5ó / I ,óo5.332.46ôf 1.QOS.332A1l ll.005.3~2.5i6. 
' . 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 332~055.$42.U4- .CNPJ: 48;5,55.77510011-21 
·: MUI..TA-sEC:gm-AlUA'.00 MEIO AMBIENTE-DÉBITO EM AB:~TO - Cl>A: g!>.460 

,: . 
. I· 
{ 

' ,) 

:!. 
•· .r 
.r 
: 
1 . 
1 / r :: . . ,... .. -............... .._ ______ ---------- ---- ................ __ ._ __ .......... ------ -·- .. --·------ ................................................................................. --.-:-- ---:- ............ .; ............................ : ... ·-·~-"!"·----· ........ . 

~- 1 ' 

~ FINALIDADE: CO~IO. Í . ., 
"{-------------·---------------~--------~---·-.-----------·----~---------------------=-~------ i. 
' . 
1 t- A PRESENTE cERTIDÃO•Só É VÁLIDA.EM RELAÇÃO AO INTERESSADO E DEMAIS DADOS INDICADOS.. Í 
! 2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR. A QUALQUERTEMPO, CRÉDITOS Í 
: TRIBurÁRIOSQUE VENHAMA SER APURADOS, l 
Í3- A TAXA DE FISCAIJZAÇÃO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃOj 
: VIGENTE. · · : 
:.4. PRAZO DE V AI.IDADE DA:cER.TIDÃO: (SEIS) MESES.CONFORME PORTARIA CAT Nº 20 DlWl/04/98 (DOE ! 
!oo~n ! . . . . 
... - ............... ,.. .. ----- ........ ·--- .. · ............... ,.; ..................................... -- ............... , ........................ -~---- ---- ---- ..:..-........................ -- .............. · .. 4 .... - ---.- ....... - -·-- -·- .... - ........................ -·-·--·- ........ .. 
1 • • . . 
• LOCAL DE EMISSÃO DATADE EMISSÃO . . 

POSTO FiSCAL PB GUARATINOUETÁ -09/JUNHO12014 l 
' 1-----mãfõ()l'OR· ---· --·-..... ·---~-----···---------~---·---··--··---·----···-----~RiSió~sfviL"--~ .. ---.: --·-·· .. -·--·---· 1 . . . . 

: "J ~ . . : 
• . . . •. . . 1 

l REGINA CÊ . . . •· . . .. · .. A ALESSi\Nl>RA SANTOS VASCONCELOS l 
! . cHEFE 00 POSTOFJSCAL l 
1 . . . ' . . 
~------------------- .. ·--------~----------------- .. -·- .. ·---~-------~-- .. -~------ .. --~-------- .. ----·-----------·--------· ..................... _ .. ________ J 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

FOLHANº QJC) 

oAt~ · .id~ I lo /~14 
RUBRtCA @@.?. s-

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DfVIDAAllVA DA UNIÃO 

Nome: OBRA SOCIAL N S DA GLORIA FAZENDA DA ESPERANCA 
CNPJ: 48.555.775/0001.qo 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrewr quaisquer dMdas de responsabilidade do 
sujeito passiw acima identificado que 'Ãerem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em DMda Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente â 
situação do sujeito passiw no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
pre'Jidenciárias e as contribuições de'Jidas, por lei, a terceiros, inclusiw as inscritas em DMda Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à wrificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda. gov. br> ou <http://www. pgm. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n!! 3, de 02105/2007. 
Emitida às 09:44:56 do dia 05/05/2014 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 01/11/2014. 
Código de controle da certidão: 25A3.6253.A937.0ACC 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

i 
'--.__, 
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FOLHA Nº WP· . 
óÃtA'' 13 I 10 lJt;;J!-t 

. . . . • .. . .. · . . .. . RUBRlCA $«,gà 
PREFEITURAMUNICIPAL DE GUA.RATINGUETA 

SECRETARIAMUNICIPALDAFAZENDA 
Servi&o ·dé lJtvidaAtiVa 

Rua Jaaues Félix~ 02 São Goncalo cen 12.502.180 Tel. COl 2) 3128~2847 

Certidiio Fiscal NEGATIVA de débitos de Qualquer Natureza 

CertidãO n<> 044012014 
Processo nº 7l790~(}U . 

. · A Fazenda do Munieípio de Gl.iaratµiguetá, através de seu órgão 
·competente~ " CE R .T 1.F1 C A" a pedido da pessoa· int~sada, qµe de 1:1Cordo 
com· os assentamentos. existentes na.· seçães de ôív-ida·· Ativa, Cadastro. 
Imobiliário, Catfustro Fisc~l, Fiscaliza~ Tributária não constam . débit(ts .. 
referentes à:. Contribuição de Melhoria· e referidas taxas,. bem . como:·· TO.Xà .de 
Lictnça de· Funcionamento ·e I~S.S.Q~N~, em· .nome ·de: OBRA SOCIAL 
NOSSA SENHORA DA ·:GL()IDA, FAZENDA DA ESPERANÇA, com. sede 

. situada(o) 'à . Rua- Tupinambas, 520 ·bairro .. Pediegulho · -. · Guaratingtietá (SP), 
inscrito no CNPJ: 4S~SSS.77Siooo1~so, inscrição municipal U:-0492..;0t/ISS. 

êER'.I'I.FICA~E ainda que, "NADA DEVE". ficando ressalvado· o 
diteito da. Fazenda Municipal de GuflJ;'atin~e~ . cobrar qUa!qµer 
1mportância que :lhe: for devida,. posterion:inmte. :verificada. 

· É o .que Qóhs~ nos t~Stró$ e livros existen~s ·e, por ser verdade, 
fumamos a pre5ente. · · 

Certidão válida pelo período de 90 dias . 

. Guatatingüetá,30 de julho de 

Rosemat ,Estevão S. Almeida 
S - da DívidaAdva 
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DECLARAÇÃQN~ i5fl&14. 

. . . . · .. 

. . • PE~(:Ão~:FtJN~Ô~-NTOREGtJLAA . 

FOLHA Nº . ~A · . . ... 
DÀtÀ' ' ·.{3 I JO { :.({).J4 . 
RUBRICA. Aqà · . 

. o nourdR liRANcrsco. cAR:LOs ·MOREIRA ··nos s.ANtos .. 
.. b~~iW. • cas;tt)o,:· ~«~9t• ®·~~' .ll1$Crifu .no. CPF s~b· nl> 787:464~698,.34, 

r~?=~•~==·· 
.. · DECLARA, para fins< de: conipróVaqãQ da. q~ técniea· e . 

~idadê ~cionai~.qµe~: osRA:Sé>CIAL:· NossA sENlJ:ORiA I>A GLÓRIA -·. =-=~!}GP1::0N=~::m.=.~ 
·totáJ do~nSttilfacom suanriálidad~~a. 

· ~l'EOOARATINl!WfÁ,~~ di>s~~,ie 



·, 
FOLHANº o~v 

óATii: ' '!~31 AO 1ogp1~ 
RUBRICA &w;, 

(;.'• .,.·· 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
SECRETARIA NACIONAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS 
COORDENAÇÃO GERAL DE CERTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

COORDENAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISrtNCIA SOCIAL 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO DE REQUERIMENTO 

DE CONCESSÃO DA CERTIFICAÇÃO 

PROTOCOLO N.!!: 71000.122249/2012-65 

A entidade OBRA SOCIAL SENHORA DA GLÓRIA - FAZENDA DA ESPERANÇA 

inscrita no CNPJ sob o n.!! 48.555.n5/0001-50 protocolou requerimento de certificação de entidade 

beneficente de assistência social em 21/11/2012 

Brasília-DF, 7 de julho de 2014 

Amanda Simone Silva 

Coordenadora 

Matrícula n.!!1479294 

A validade do comprovante de protocolo e a tempestividade do requerimento poderão ser confirmadas pelo 

interessado mediante consulta da tramitação processual na página do Ministério do Desenvolvimento Social 

e Combate à Fome - MOS, no seguinte endereço: www.mds.gov.br/assistenciasocial. link ·"certificação de 

"' entidades", opção "acompanhamento de processos". 



5/9/2014 https:/lwww.sifge.calxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprlmirPapel.asp?VARPessoaMatriZ=3n8791&VARPessoa=3n8791 &VARUf=SP ... 

FOLHA Nº Q.tõ 

•waa•n• MMM;* DATA .J~ l dO /.9/J.L4 
.-----------------------------------------------""º~''.u;aamo~~A f&~ 
C.AIXA. 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF-

Inscrição: 48555775/0001-50 
Razão Social: OBRA SOCIAL NS DA GLORIA FAZENDA DA ESPERANCA 
Endereço: RUA TUPINAMBAS 520 I PEDREGULHO I GUARATINGUETA I SP I 

12515-190 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/08/2014 a 16/09/2014 

Certificação N6mero: 2014081803260110165105 

Informação obtida em 05/09/2014, às 13:39:24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/1'Mvw.sifge.calxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprlmirPapel.asp?VARPessoaMatriz=3n8791&VARPessoa=3778791&VARUf=SP&VA.. 1/1 
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; . . fOLHANº ON'l 

DAT~ . ~(I / l<'. /.Jo14 
RUBRlCA fPu,gà 

ESTATUTO SOCIAL 2010 

OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA 

. . 
1 
1 

DA GLÓRIA 

FAZENDA DA ESPERANÇA. 



• 

CAPITULOI 

rOLHANº o4o 
oÃtA' í 1$ / .IO l:i,QI~ 
RUBRICA ~. 

Da Denominaçllo1 Sede, Fins e Duraçdo 

Art. 1 º A Obra Social Nossa Senhora da Glória - Fazenda da Esperança, constituída em 05 de março de 
l 970, doravante denominada Associação, é uma associação civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, com duração por tempo indetemllnado, com sede à Rua Tupinambás, 520, bloco A, 
Bairro Pedregulho, Município de Guaratinguetá, Estado de São Paulo - CEP 12515-190 e foro na 
Comarca de Guaratinguetá.- SP _ 

Par. ún. A Associação pode.tá constituir Unidades de Prestação de Serviços - UPS, em qualquer parte do 
território nacional, através de ata de reunião da Diretoria Geral. 

-Art. 2° 

Art. 4º 

_.Art. 6º 

§ lº 

A Associação tem por finalidade: 
I - prestar serviços sócio-assistenciais de proteção social básica e de proteção social especial a 
pessoas . em situação de exclusão e de risco social (dependentes químicos e alcoólatras, 
presidiários, portadores do vírus HlV~ mulher~ crianças. adolescentes e fimúlias em situação de 
risco decorrente da pobnza ou violação de seus direitos, pessoas em situação de rua) ou qualquer 
outro grupo em situação de vulnerabilidade e risco social; buscando ser uma resposta aos 
problemas sociais e contribuindo para que se tealiz.e a fraternidade entre os homens. 
II - dedicar-se à orlen1aÇão e diwlgação dos seus métodos e experiências à sociedade.em geral 
eom o objetivo de prevenir ocon&cia de situações de exclusão social e de risco, seus 
agravamentos e reincidência, em especial as relationadas ao uso de droga e álcool. 
m- desenvolver projetos educativos, culturais e científicos relacionados a estes problemas sociais. 

No desenvolvimento de suas atividades, quer no relacionamento em geral.ir quer no que diz; respeito 
aos seus assistidos, a Associação promoverá o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, prestando serviços gratuitos. 

A Associação terã um Regimento Interno Geral que, aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará 
o seu funcionam.enu>. 

A fim de cumprir com suas finalidades, a Associação se organizará em Fazendas e Departamentos, 
quantos se fizeram necessários, em qualquer localidade do tenitório nacional,, os quais serão 
.regidos por este Estatuto e pelo Regimento Interno aludido no art. 4º, e que serão denominados 
Unidades de Prestação de Serviço. 

Para cumprimento de suas finalidades previstas no art. 2°, com o intuito de recuperar a dignidade 
humana, através do trabalho e sustento pessoal, a Associação poderá criar ramos de atividades de 
geração de rendas nas áreas industriais e agropecuárias, comerciais, de prestação de serviço, ou 
qualquer outra atividade, inclusive .registrando nos órgãos competentes, visando a sua auto
sustentação, utilizando todos os meios lícitos, e revertendo e aplicando seu resultado operacional, 
integralmente, na realização dos seus objetivos insti1ucionais. 

Toda renda alcançada com a cometcialinsção dos produtos tàbricados nos divmos ramos da 
Associação, ou que venham a ser criados, serã revertida em beneficio da manutenção e no 
desenvolvimento de seus objetivos inStitucionais. . vi•s 

. ' Rf.G\Sí~O 0~ '~~A-SP 
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§ 2º 

§ 3º 

Art. 7° 

§ Iº 

Art. 8° 

FOLHAN" QqA 
oAr~ l A~ l .to //)o11t 

RUBRtCA i&&à · 
A fim de cumprir as finalidades especificadas nos incisos 11 e III do art 2º, a Associação poderá 
promover concursost palestras, seminários. dar consultoria, divulgar suas atividades através de 
periódicos, livros, revistas, entrevistas, constituir ou participar de livraria, de edição de livros, 
revistas etc. , ter estúdios de gravação, produtora de vídeos e filmes, radio, canais de televisão, 
bem corno centros de treinamento. 

Ainda como fonte de recursos, a Associação poderá receber doações, contribuições, auxllios e 
subvenções, bem como firmar convênios e contratos de qualquer natureza, nacionais ou 
internacionais, com organismos ou entidades públicas ou privadas, desde que não impliquem em 
sua subordinação ou vinculação a compromissos e interesses conflitantes com seus objetivos. 

0 
~ -4« 

~~-

~~ --
CAPÍTULO li ~Jif t:) 

Dos Membros da Associação 

A Associação é constituída por número ilimitado de membros, de ambos os sexos, que se 
comprometem a assumir o disposto no Estatuto e no Regulamento Interno da Instituição, 
distinguidos em: 

I- Membros de vida comum: integrantes da Família da Esperança. que respondem ao apelo de 
uma doação plena e gratuita a Instituição e seus beneficiários e tem um estilo de vida 
particular definido no Regimento Interno Geral. Assumem os objetivos da Associação, 
morando numa de suas UPS. São voluntários que vivem, trabalham ou dirigem as 
Unidades de Prestação de Serviços. 

II~ Membros voluntários da Esperança: integrantes da Família da Esperança, que respondem 
ao apelo para viver os objetivos da Instituição, e embora não morando nas UPS, 
dedicam-se aos objetivos confonne suas possibilidades. Participam e colaboram na 
gratuidade e na disponibilidade com a Associação. 

III- Membros Embaixadores da Esperança portadores do Certificado de Reconhecimento por 
serviços contínuos e relevantes prestados a Associacão, emitido pela Diretoria Geral da 
Entidade: pessoas que partilham da preocupação pelos marginalizados (população alvo da 
Associação) e cumprem os demais requisitos definidos neste Estatuto e no Regimento 
Interno Geral para serem admitidos como membros da Instituição. 

Os membros serão admitidos após proposta subscrita por dois associados e aprovada pela Diretoria 
Geral. 

A admissão, a demissão e a exclusão dos membros serão registradas em documento próprio, e 
todos os seus direitos e deveres devem ser regulados confonne prescrições deste Estatuto e do 
Regimento Interno Geral. 

A qualidade de associado é intransmissível. 

São requisitos para a admissão. demissão e exclusão dos membros da Instituição: 
0 

ot iMÓVtlS 
t'"·.11;~ ub. l\&9t$T~l1MGUt.1'Ã·SP 

I - Admissão: éoMAP.a D~0J~~DAADE cosst 
a) ser maior de 18 anos; ttUMBE'I\ oFJCIÃ~~osco 
b) estar em exercício de seus direitos civis; CARLOS ~~nTMIZAOO 
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e) 
d) 

e) 

f) 

ser de reconhecida honorabilidade; 
ser admitido através de solicitação subscrita por dois associados e aprovada pela 

. . 

Geral; 
comprometer-se a acatar as disposições constantes deste Estatuto e as do Regimento 
Interno, bem como as aprovadas pela Assembléia Geral da Entidade; 
ser membro de vida comum ou voluntário da Esperança na Família da Esperança, ou 
voluntário Embaixador da Esperança portador de Certifica.do de Reconhecimento de acordo 
com o art. 7° t III. 

II - Demissão: 
A qual.quer tempo o associado poderá demitir-se do quadro de membros da Instituição mediante 
prévia comunicação, por escrito. 

III - Exclusão: 
Os associados poderão ser eliminados do quadro de membros da Instituição por deliberação da 
Diretoria Geral, quando: · 
a) por seu procedimento, contrariarem os fins da Associação; 
b) infringirem esse Estatuto, o Regimento Interno Geral ou as deliberações da Assembléia 

Geral e da Diretoria Geral; 
0 e) deixarem de reunir as condições requeridas por este Estatuto e Regimento Interno Geral; 

d) abandonarem as atividades ou a participação na Associação durante o período de 01 (um) 
ano, sem apresentação de justificativa para a Diretoria Geral. 

Par. ún. Para a eliminação, o membro deverá ser notificado previamente pela Diretoria Geral, por escrito, 
dos motivos da medida, sendo que das decisões da Diretoria Geral caberá recurso volwitário, sem 
efeito suspensivo e no prazo de 30 (trinta) dias, para a Assembléia Gera!~ que decidirá em última 
instância. 

Art. 9° São direitos e deveres do membro da Associação: 
a) participar das Assembléias Gerais. com direito a voto; 
b) ser eleito para integrar os órgãos administrativos, quando reunir os requisitos necessários, 

conforme Estatuto e Regimento Interno; 
e) manter-se informado sobre os assuntos que se referem à Associação; 
d) cumprir as disposições estatuárias e regimentais; 
e) acatar as determinações da Diretoria Geral e as resoluções das Assembléias Gerais; 
t) zelar pelo decoro e bom nome da Associação; 

'-e. g) procurar o crescimento integral da Associação, cooperando para que suas atividades sejam 
sempre frutuosas; 

h) cumprir com as obrigações e desempenhar fielmente ·as responsabili?ades que lhe forem 
outorgadas; 

i) propor a admissão e a exclusão dos membros na forma estatutária. 

:§ 1° Nenhum membro poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido conferido, a 
não ser nos casos e pela forma previstos em lei ou neste Estatuto. 

§ 2° A Diretoria Geral é competente para apurar as infrações cometidas pelos membros e impor as 
penalidades cabíveis, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

§ 3º Pelas infrações cometidas, os membros estarão sujeitos às segu_intes penas: 
a) advertência o~t~" 
b) censW'a · 'O'to \~V~-., 
e) suspensão por até 90 (noventa) dias 6,,~~\~~~osS' 
d) exclusão .. p.\ \)\~ ~~t>f'il 0~~º , 
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§ 4º 
• 

Art. 10 

Par. ún. 

~- -, 

':~rt.12 

Art. 13 

Art. 14 

r- "", 

Imposta a pena, o membro será cientificado e, no prazo de 30 (trinta) dias poderá interpor recurso 
à Assembléia Geral. 

Os membros não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Associação ou a esta imposta, e não há, entre e1es, direitos e obrigações recíprocos. 

CAPITULO III 

Seção l - Da Administração 

FOLHA Nº Ol\ ?> 
DATA . 1.3 / I{) @ilr 
RUBRICA &4z_ 

A administração da Associação será exercida pelos seguintes órgãos: 
I- Assembléia Geral 
II- Diretoria Geral 
III- Conselho Fisc:al 

A Diretoria Geral nomeará Diretorias Locais para as Unidades de Prestação de Serviços (UPS), 
locali2.adas fora do município de sua Sede. 

A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação, com poderes para tomar 
resoluções que julgar convenientes ao desenvolvimento e à defesa dos interesses da entidade. Suas 
deliberações vinculam todos os associados, ainda que ausente ou discordante e constituir-se-á dos 
membros em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Compete à Assembléia Geral Ordinária: 
I- conhecer até 30 de abril de cada ano o relatório de atividades, a prestação de contas e o 

balanço geral da Associação,· do exercfcio do ano anterior, e deliberar sobre os mesmos e, 
ainda, sobre a linha de ação no exercício do ano social; 

ll- eleger a Diretoria Geral e o Conselho Fiscal, trienalmente; 
III- quaisquer outros assuntos de interesse da Associação desde que especificados no edital de 

convocação, excluídos os enwnerados no art. 15. 

A Assembléia Geral Ordinária se reunirá anualmente, nos quatro primeiros meses seguintes ao 
término do exercício social, para traçar e deliberar a linha de ação no exercício do ano social, para 
discutir e homologar as contas e o balanço patrimonial aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Art. 15 Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 
1- decidir sobre reformas do Estatuto; 
II- decidir sobre a dissolução da Associação nos termos do Artigo 52; 
m- aprovar o Regimento Interno e suas eventuais modificações, com direito a vetos e emendas; 

·• IV- destituir membros da Diretoria Geral, em razão de grave violação deste Estatuto ou por 
conduta incompatível com suas finalidades; 

V- deliberar sobre a exclusão do associado em grau de recurso. 

Par. ún. Para as deliberações a que se referem os incisos l e IV é exigido o voto concorde de 2/3 (dois 
terços) dos presentes à Assembléia, especialmente convocada para esse fim. 
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FOLHANº 0 44· 
DATA 4.7> I I O /rio 1~ 
RUBRICA .cF\:LCia 

Art. 17 As convocações para reun.iões da Assembléia Geral serão feitas através de convite nom.i 
sew; membros e publicação na imprensa local, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

·Par. ún. Quailquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com 2/3 dos membros registrados até a 
data da mesma e, em segunda convocação, com qualquer número de membro. 

Art. 18 ' A Diretoria Geral será eleita pela Assembléia Geral e compõe-se do Presidente Geral, do Vice
Presidente Geral, do Secretário Geral e do Tesoureiro Geral. 

· § 1° O rn:andato da Diretoria Geral será de 03 (três) anos, contados da posse. não devendo haver ma.is 
de 02 reeleições consecutivas. 

§ 2º Em caso de impedimento provisório de qualquer membro da Diretoria Geral, um outro membro da 
mesma poderá asswnir sua fi.mção interinamente, com a concordância ·dos demais membros, 
cumulativamente com o nonnal exercício de suas funções. 

§ 3° Havendo impedimento ou afastamento definitivo de algum membro da Diretoria Geral, deverá ser 
convocada extraordinariamente a Assembléia Geral para eleição de um novo membro. 

(- \rt. 19 
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Compete à Diretoriê Geral: 
I- elaborar no máximo até trinta e wn de dezembro de cada ano, os planos de trabalho e a 

II
III
IV-
V-

proposta orçamentária do ano vindouro; 
acompanhar a execução dos trabalhos da Associação; 
autorizar a transferência de verbas ou dotações e a abertura de créditos adicionais; 
~eliberar sobre a guarda, aplicação e movimentação dos bens da Associação;. 
encaminhar ao Conselho Fiscal e a Assembléia Geral, o .relatório anual. de atividades, a 
prestação de contas e o balanço geral do ano anterior; 

VI- elaborar e fazer cumprir o regimento interno da Associação; 
VII- criar novas unidades de prestação de serviços (UPS) ou Fazendas, nomear e destituir os· 

membros da Diretoria Local; · _ . . . 
VIII- entrosar-se com instituições públicas e privadas para mutua colaboravão em atividades de 

interesse comwn; - . ·. - ·. .· · . . · · · > 

IX- executar as resoluções das .t\ssembléias, cumprir e fazer cull1prir este Estatuto e 'o •· 

X
XI
XII-

Regimento Interno; · · · ·· · · 
convocar as Assembléias Gerais; 
promover atividades para manutenção e ampliação dos programas da Entidade; · · . 
decidir sobre a conveniência de comprar, vender, alienar, transigir, hipotecar, doar, onerai, 
compromissar bens imóveis, decisão esta que deverá ser registrada em ata; · 

XIU- Entrosar-se com instituições financeiras visando a abertura e movimentação de contaS .· · 
bancárias em nome da Associação. · · 

A Diretoria Geral se reunirá ordinariamente, no mínimo uma vez. por mês e extraordinariamente 
sempre que convocada pelo Presidente Geral. ·· 

Art. 21 Compete ao Presidente Geral: 
I- representar a Associação ativa e passivamente em juízo ou fora dele; 
II- delegar funções e nomear procurador. 
III- assinar convênios e contratos; 
IV - submeter a Diretoria Geral os planos de trabalho e a previsão orçamentária para o ano 

posterior; 
V - cumprir e fazer cwnprir este Estatuto e o Regimento interno; 
VI- procurar garantir sempre a unidade da Diret~df.t.Oeral; das Diretorias Locais, de todas as 

Unidades de Prestação de Serviç9,s~ \ \ic'J ~t. GUt1~·S\ 
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Art. 22 

Art. 23 

VII- reativar continuamente o espírito de observância do presente Estatuto, para que alcance os 
objetivos previstos; 

VIII- convocar e presidir as reuniões da Diretoria Geral ou delegar esta função para outro 
membro da Diretoria; 

IX- presidir as reuniões da Assembléia Geral convocada ordinária ou extraordinariamente., ou 
delegar esta função a outro membro da mesma Assembléia; 

X- assinar cheques e movimentar as contas conjuntas com o Tesoureiro Geral. 

Compete ao Vice- Presidente Geral: 
I- atuar sempre na mais profunda harmonia e unidade com o Presidente Geral; 
II- ser solidário e colaborar com o Presidente Geral na administração da Associação e no fiel 

cumprimento deste Estatuto; 
Ili- substituir o Presidente Geral, em suas faltas ou impedimentos; F~L~A~ º65 . 
IV- assumir o mandato, em caso de vacância até o seu término. DATA · · ' ' l~i~ 

RUBRICA ~ 
Compete ao Secretário Geral: 
I- secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as competentes atas; 
II- substituir o Vice-Presidente Geral e Tesoureiro Geral em seus impedimentos eventuais, 

cumulativamente com o nonnal exercício de suas funções. 

/ •\rt. 24 
( 

Compete ao Tesoureiro Geral: 
r~ exercer as funções próprias do cargo, zelando pelo equilíbrio econômico e financeiro da 

Associação; 

Art.25 

II- aplicar os haveres da Associação de acordo com as instruções da Diretoria Geral; 
III- apresentar relatórios de receita e despesas sempre que forem solicitados e balanços gerais 

anualmente a Assembléia Geral; 
IV- conservar sob sua guarda e responsabilidade, o nwnerário e documentos relativos à 

tesouraria, inclusive contas bancárias; 
V- substituir o Secretário Geral em seus impedimentos eventuais, cumulativamente com o 

nonnal exercício de suas funções; 
VI- a§inar cheques e movimentar as contas conjuntas com o Presidente Geral. 
VIl- Em cornwn acordo com o presidente geral, nomear procurador para as funções de seu 

cargo. 

Cada Unidade de Prestação de Serviço terá uma Diretoria Local que será compostà por: Presidente 
Local, Vice-Presidente Local, Secretário Local e Tesoureiro Local, esco~da pela Diretoria Geral 
conforme previsto no art. 11, parágrafo único. 

Art. 26 Para todos os cargos da Diretoria Local valem as mesmas atribuições dos. cargos da Diretoria 
Geral, observando-se seus limites locais e salvaguardando as atribuições específicas dos membros . 
da Diretoria Geral. 

·.§: 1° São atribuições específicas da Diretoria Geral os itens III, IV, VIl, X e XII do art. 19. 

§ 2º A Diretoria Local não poderá contrair dívidas, fazer empréstimos ou financiamentos de qualquer 
ordem em nome da Associação, sem aprovação escrita em ata da Diretoria Geral. 

Art. 27 A Diretoria Local deverá manter estreita unidade de ideal e de ação com a Diretoria Geral. 
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..., ~i~mo r 1sca1 será composto por três membros, e seus respectivos suplentes, eleitos peh 
Assembléia Geral . 

· § 1° O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria Geral, previsto no § 
1° do art. 18. · 

§ 2º Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente até seu 
ténnino. 

Art. 30 O Conselho Fiscal tem por finalidade fiscalizar para que sejam cwnpridos fielmente todos os 
tennos deste Estatuto, bem como apreciar e aprovar o balanço anual de prestação de contas, a ser 
apresentado pela Diretoria Geral. 

Par. ún. O Conselho Fiscal reunir-se-ã ordinariamente a cada 12 meses e extraordinariamente sempre que 
necessário. 

Art. 31 Poderá ser constituído em qualquer Unidade de Prestação de Serviços, um Conselho Fiscal , 
quando se fizer necessário. 

Art. 32 Não percebem seus diretores, conselheiros, associados, instituidores, benfeitores ou equivalentes, 
remuneração, vantagens ou benefícios direta ou indiretamente, por qualquer fonna ou título, em 
razão das competências, funções ou atividades que lhe sejam atribuídos pelos. respectivos atos 

Art.33 

Par. ún. 

Art. 34 

Par. ún. 

... 

. -Art. 35 

Art. 36 

§ lº 

§ 2º 

constitutivos. 

Seção 11-Do Processo Eleitoral 

Dois são os processos de votação admitidos nas Assembléias Gerais: 
1 - Simbólica ou por aclamação e 
II - Secreta. 

O processo de votação para a eleição da Diretoria Geral e do Conselho Fiscal será por escrutínio 
direto e secreto, não sendo admitido voto por procuração. 

A eleição para Diretoria Geral, bem como para o Conselho Fiscal far-se-á na mesma data, em 
Assembléia Geral Ordinária, especialmente convocada para este fim. 

A convocação da Assembléia Geral, para fins eleitorais far-se-á na forma e no prazo previstos no 
art. 17 deste Estatuto, sendo dada ciência aos membros do dia, horário e local fixados para a· 
eleição. . \ 

Para candidatar-se a cargos na Diretoria Geral é necessário ser membro da Associação Qâ, no 
mínimo. 12 (doze) anos, comprovadamente. 1 

Serão organizadas chapas contendo os nomes dos candidatos, bem como ao cargo a que cada um 
irá concorrer. 

Cada membro poderá candidatar-se a um único cargo. 
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Art. 37 A apresentação das chapas para inscrição far-se-ã na Sede da Instituição, com 15 (quinze) di.~~. 
mínimo, de antecedência da eleição. FOLHANº o~:J- D 

DATÂ' 'f).? I !91~(~ 
Par. ún. As chapas serão numeradas pela ordem de inscrição. RUBRICA heQ 

Art.38 

-·~ 
§ 2º 

Art.39 

Art.40 

Par. ún. 

Art.41 

Art.42 

Par. ún. 

Art.43 

§ 2º 
--

Art. 44 

As chapas consideradas regu]ares estarão automaticamente inscritas, sendo fixadas pela Diretoria 
as condições que deverão ser satisfeitas, no prazo de 05 (cinco) dias, para que a chapas em situação 
irregular possam ser consideradas inscritas. 

A Diretoria analisará as eventuais regularizações efetuadas e proclamará as chapas inscritas ou 
negará inscrição, no prazo de 05 (cinco) dias. 

A morte ou desistência de algum dos componentes de uma das chapas já inscritas prejudicará a 
elegibilidade da mesma. 

O Presidente-Geral ou na sua ausência o Vice-Presidente Geral indicaní, dentre os membros 
presentes, o Presidente da mesa e dois mesários, um dos quais funcionará como secretário. 

Compete ao Presidente da mesa decidir os incidentes que ocorrerem durante os trabalhos de 
votação e apuração. 

A votação processar-se-à pelo sistema de voto secreto através de cédula única, rubricada pelo 
Presidente da mesa e pela deposição dessa cédula em urna lacrada. 

Esgotado o prazo de votação o presidente da mesa abrirá a uma e iniciará de imediato a contagem 
dos votos. 

Se.rã declarado nulo o voto que contenha qualquer rasura ou sinal que levante seu sigilo, bem como 
o voto misto. 

Será proclamada eleita a chapa que alcançar maioria relativa dos votos, ou seja, metade mais um 
do número de associados presentes. 

Se nenhuma das chapas alcançar mruona relativa em primeiro escrutínio será realizada 
imediatamente após a apuração, um segundo escrutínio, no qual só concorrerão as duas chapas 
mais votadas, decidindo·se pela maioria. Se houver empate, decidir-se-á por Si?rteio. 

No segundo escrutínio, só poderão votar os associados que tiverem participado da primeira 
votação. 

Os eleitos serão empossados depois de proclamado o resultado e entrarão em exercício no dia 1º de 
janeiro do ano seguinte ao da eleição. 

CAPITULO IV 



Art. 45 

Do PatrimOnio 

FOLHA Nº 0 4 <] 
oATÂ ' '43 I ,IQ / .201~ 

RUBRtcA JJlf0 

·--~-,.·~· 
:·~~-<{ft.-.: I ~-.f,~~ . 

.. I . .,...~~·~ ··: . ~:1 
.~ ~ t. I : 
' . •..J , 
·~ J 11..; i!·· 
··r;r;.'.,~~,. 
~-"l'l.J~~ 

O patrimônio de Associação será constituído de bens, móveis, imóveis, equipamentos, veic ·· -e 
, semoventes, ações, apólices de dívida pública, contribuições dos membros, auxílios, donativos em 
dinheiro e receitas resultantes de contratos e convênios. 

Art. 46 · A Associação aplicará seus rendimentos. seus serviços e eventual resultado operacional 
integralmente n:o território nacional. na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais. 

-~ Par. ún. Os recursos advindos dos poderes públicos serão aplicados dentro do município de sua sede, e nas 
unidades de prestação de serviços a ela vinculadas, no âmbito do Estado concessor. 

Art. 47 

Art. 48 

! 

\_~ 

Art.49 

Art. 50 

§ 1º 

Art. 51 

-
- Art. 52 

Art. 53 

Art.54 

A Associação não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, sob nenhum.a forma. 

·A Associação aplicará as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam · 
vinculadas. 

A prestação de contas da Associação serã feita com observância dos princípios fundamentais de 
contabilidade e das normas Brasileiras de Contabilidade, sendo dada a devida publicidade por 
qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das 
demonstrações financeiras da Associação, colocando-os a disposição para exame de qualquer 
associado. 

Em caso de dissolução ou extinção, a Assembléia Geral destinará o eventual patrimanio 
remanescente, a entidade congênere, sem fins lucrativos, dotada de personalidade jurídica, 
registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou a entidades públicas. 

Os bens que compõem o patrimônio remanescente serão destinados, respectivamente~ a Entidades 
locali?;ldas no Estado de localização destes bens. 

· A Associação não constituirá patrimônio exclusivo de um grupo determinado de indivíduos, 
famílias, entidades de classe ou de sociedade sem caráter beneficente de assistência social. 

CAPiTULOV 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

A Associação poderá ser dissolvida somente por deliberação de no mínimo 2/3 dos votos dos 
presentes à Assembléia Geral Extraordinária. especialmente convocada para esse fim, quando se 
torne impossível à continuação de suas atividades. 

O presente Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte.. em qualquer tempo, em 
. Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim, de acordo com o quorum 

estabelecido no parágrafo único do art. 15, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório. 
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Art. 56 

Art.57 
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A Associação poderá finnar convênio ou contrato de prestação de serviço com organismos e 
entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, bem como com outras Instituições 
congêneres ou afins, para realização de suas finalidades estabelecidas no art 2°. 

Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos pela Diretoria Geral e referendados pela 
Assembléia Geral. 

Este estatuto foi aprovado na Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 16 de fevereiro de 
2010, encontra-se transcrito no livro de Atas de Assembléia Geral, e entrará em vigor a partir da 
sua aprovação. o'·o. · 
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Secretário Geral 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

NÚCLEO ESPECIAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONVÊNIO Nº 023/2012 
PROCESSO Nº 49382519 
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PUBLICADO EM: 

~ 16~·, 1-;;J_ 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE E O MUNICÍPIO DE COLATINA, TENDO 
POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE IMÓVEL RURAL PARA 
IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA FAZENDA 
ESPERANÇA. 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito. público, Inscrita no CNPJ/MF sob o no. 
27.080.530/0001-43, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, órgão Integrante da Administração 
Pública Direta, Inscrita no CNPJ sob o nº 27080605/0001-96, com sede na Avenida Marechal Mascarenhas de 
Moraes, 2025, Bento Ferreira, Vitória - ES, CEP-29052-121, no uso de suas atribuições de gestora do FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE - FES, Inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.893.466/0001-40, neste ato representado pelo Dr. 
:JOSÉ TADEU MARINO, brasileiro, casado, médico, portador da carteira de Identidade n. 0 411.267, expedida pelo 
SSP/ES, e CPF n.º. 558.091.977-87, nomeado pelo Decreto 031-5 de 04 de janeiro de 2011, publicado no DIO -
Diário de Imprensa Oficial, doravante denominado CONCEDENTE, e o MUNICÍPIO DE COLATINA, Inscrito no 
CNPJ / MF sob o nº 27.165.729/0001-74, com sede na Av. Ângelo Gulbert, 343, Bairro Esplanada, Colatina/ES, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. LEONARDO DEPTULSKI, .Portador(a) da carteira de Identidade nº 
359.377, expedida pelo SSP/ES e inscrito no CPF sob o n°. 658.687.067-49, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o nº 14.578.805/0001-21, neste ato representado por sua 
Secretário Sr. FERDINANDO THADEU MAIN, portador da carteira de identidade n°. 470.295 expedida pelo 
SSP/ES e CPF n°. 578.365.157-53 no uso de suas atribuições de gestor do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.578.805/0001-21, situado na Rua Cassiano Castelo, 320, Centro, Colatina/ES, 
doravante denominado CONVENENTE, em conformidade com os autos do processo n°. 49382519, e com 
fundamento na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; na Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 
2000; na LOA 9.624 de 18/01/2011, LDO 9.501 de 03/08/2010; no Decreto Estadual n°. 1.242- R, de 21 de 
novembro de 2003 e na Portaria SECONT/SEFAZ no. 01/2006, de 06 de abril de 2006, resolvem celebrar o presente 
convênio, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente convênio tem por objeto a AQUISIÇÃO DE IMÓVEL RURAL PARA IMPLANTAÇÃO E 
IMPLEMENTAÇÃO DA FAZENDA ESPERANÇA, conforme plano de trabalho (Anexo A) especialmente elaborado 
que faz parte integrante deste instrumento, Independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES . 

:;:.1 - Para a consecução do objeto expresso na Cláusula primeira, compete: 
.·:.1.1 - Ao CONCEDENTE: 

a) transferir os recursos financeiros previstos no plano de trabalho, observados as parcelas e a 
periodicidade contidas no cronograma de desembolso; 

b) apoiar os procedimentos técnicos e operacionais necessários para a execução do objeto, prestando 
assistência ao CONVENENTE; 

c) acompanhar, supervisionar, orientar e fiscalizar as ações relativas à execução deste convênio; e 

d) analisa.r e aprovar as prestações de contas dos recursos transferidos por força deste convênio. 

2.1.2 - Ao CONVENENTE: 

a) executar as ações necessárias à consecução do objeto deste convênio; 

b) aplicar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE exclusivamente na execução do objeto; 

c) apresentar ao CONCEDENTE, sempre que solicitado, relatórios técnicos e físico-financeiros das 
atividades; 

d) manter os recursos transferidos pelo CONCEDENTE em conta bancária individualizada e aberta 
exclusivamente para esse fim; 

e) manter arquivo individualizado de toda documentação comprobatória das despesas realizadas em 
virtude deste convênio; 
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f) registrar em sua contabilidade analítica, os atos e fatos administrativos de gestão dos recursos 
alocados por força deste convênio; 

g) observar e cumprir as regras da Lei nº. 8.666/93 na celebração de contratos necessários para 
execução do objeto do presente convênio, admitida a adoção da modalidade de licitação prevista na 
Lei n°. 10.520/02; 

h) prestar contas ao CONCEDENTE de todos os recursos que lhe forem transferidos, devolvendo 
aqueles não aplicados, inclusive da contrapartida em valor correspondente ao percentual executado 
do objeto; 

2.1.2.1 - Os documentos de que trata a letra "e" deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, citando o 
número do convênio, ficando à disposição dos órgãos de controle, coordenação e supervisão do Governo Estadual e, 
em especial, do CONCEDENTE, por um prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data da aprovação da 

· >restação de contas final. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente convênio é de R$ 
930.000,00 (novecentos e trinta mil reais). 

3.2 - CONCEDENTE transferirá ao CONVENENTE, para execução do presente convênio, recursos no valor de R$ 
930.000,00 (novecentos e trinta mil reais). correndo a despesa à conta da dotação orçamentária 
10.302.0594.1726.0000, UG 440901, Gestão 44901, conforme discriminação abaixo: 

Fonte: 0104000000 ED: 4.4.41.42.00 - R$ 930.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1 - O CONCEDENTE transferirá os recursos previstos na cláusula terceira em favor do CONVENENTE em conta 
bancária especifica vinculada a este instrumento, conforme o cronograma de desembolso contido no plano de 
trabalho, somente sendo permitido saques para o pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, 
mediante cheque nominativo ao credor ou ordem bancária ou para aplicação no mercado Financeiro. 

4.1.1 - Dados bancários para transferência e movimentação dos recursos. Banco BANESTES Agência 0117 ·conta 
21.239.140 . 

. 4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste convênio, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança do 
'?,anco do Estado do Espírito Santo - BANESTES, se a previsão dó seu uso for igual ou superior ·a um- mês;. ou em 
\mdo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública 

i:aderal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do convênio ou da 
transferência, estando sujeitos às mesmas condições ·de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos. 

q_ÁLJSULA QUINTA-· DA VIGÊNCIA 

5 .. 1 - O presente· convênio vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato na imprensa 
oficial até 30/04/2013, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

5.2 - Sempre que necessário, mediante proposta do CONVENENTE devidamente justificada, e após o cumprimento 
das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente 
convênio. 

5.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o CONCEDENTE deverá promover a prorrogação do 
prazo de vigência do presente convênio, independentemente de proposta do CONVENENTE, limitado o prazo de 
prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

5.4 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo aditivo, 
a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do convênio ou da última dilação de prazo, sendo 
expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 
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6.1 - o CONCEDENTE conservará a autoridade normativa e exercerá função gerencial fiscalizadora durante o 
período regulamentar da execução e prestação de contas deste convênio, ficando assegurado a seus agentes 
qualificados o poder discricionário de reorientar as ações e de acatar ou não justificativas com relação às eventuais 
disfunções havidas na sua execução, sem prejuízo da ação das unidades de controle Interno e externo. 

6.2 - o CONVENENTE franqueará livre acesso aos servidores do sistema de controle Interno e externo do 
CONCEDENTE (Secretaria de Estado de Controle e Transparência - SECONT e Tribunal de Contas do Estado -
TCEES) ou à autoridade delegada, a qualquer tempo e lugar , bem como a todos os atos e fatos praticados, 
relacionados direta ou Indiretamente a este convênio, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PROIBIÇÕES 

7.1 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE, sob pena de nulidade 
~ -· do ato e responsabilidade do agente ou representante do CONVENENTE, para: 

a) realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

c) realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

d) realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

e) repasses para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, excetuadas 
creches e escolas para o atendimento pré-escolar; e 

f) realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, símbolos ou Imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos; e 

g) repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos. 

7 .2 - Não será permitida, em nenhuma hipótese, a aplicação financeira de recursos recebidos, por descentralização 
de crédito. 

7.3 - É vedada a celebração de outros convênios com o mesmo objeto deste convênio, exceto ações 
.:omplementares, na conformidade do parágrafo único do art. 24 da Portaria SECONT/SEFAZ nº. 01-R/2006. 

CLÁUSULA OITAVÁ - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

. 8.1 - A prestação de contas final deverá ser apresentada até 30 (trinta) dias após a data fi-nal da data de extinção 
. do convênio, instruída com os seguintes documentos:· · 

a) . relatório de cumprimento do objeto; ,,.---

b) cópia do plano de trabalho; ~ 

c) cópia deste instrumento, com a indicação da data de sua publicação; / 

d) relatório da execução físico-financeira (Anexo e da Portaria SECONT/SEFAZ nº. 01-R/2006); ) 

e) demonstrativo da execução da receita e despesa, evidenciando os recursos recebidos em 
transferência, a contrapartida e os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado 
financeiro, quando for o caso, e os saldos (Anexo D da Portaria SECONT/SEFAZ n°. 01-R/2006); ,,.--

f) relação dos pagamentos efetuados (Anexo E da Portaria SECONT/SEFAZ n°. 01-R/2006); .-· 

g) relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do presente convênio (Anexo 
F da Portaria SECONT/SEFAZ nº. 01-R/2006); _ : 

h) extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1 a parcela até o último 
pagamento e conciliação bancária; 



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

NÚCLEO ESPECIAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

FOLHANº 05~ 
DATA Ã.1 l to {ro//:i 
RUBRICA ~d?u,g;, 

1) comprovante de recolhimento do saldo dos recursos não aplicados, inclusive os rendimentos da 
aplicação financeira, à conta indicada pelo CONCEDENTE; 

j) demonstrativo da aplicação dos recursos próprios, quando for o caso, apresentando balancete 
financeiro e a relação dos pagamentos efetivados. 

8.2 - Na prestação de contas, o CONVENENTE deverá apresentar, obrigatoriamente, a cópia dos despachos 
adjudicatório e homologatório da licitação realizada ou justificativa para a sua dispensa ou lnexigibllidade, com o 
devido embasamento legal. 

8.3 - As prestações de contas serão analisadas pelo CONCEDENTE, que decidirá pela regularidade ou não da 
aplicação dos recursos, de acordo com as regras e critérios previstos na Portaria SECONT/SEFAZ n°. 01-R/2006. 

8.4 - Na hipótese de a prestação de contàs não ser aprovada e restarem exauridas todas as providências cabíveis, o 
CONCEDENTE registrará o fato no Cadastro de Convênios no SIAFEM, Instaurará a tomada de contas, comunicará o 
fato à Secretaria de Estado de Controle e Transparência - SECONT e encaminhará o processo ao Tribunal de Contas 
do Estado, sob pena de responsabilidade. 

8.5 - Quando a prestação de contas final não for encaminhada no prazo fixado, o CONCEDENTE poderá conceder 
prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da 
aplicação no mercado financeiro, acrescidos de juros e correção monetária, na forma da lei, comunicando o fato à · 
Auditoria Géral do Estado. 

8.6 - Esgotado o prazo, referido no item anterior e não cumpridas as exigências, ou ainda, se existirem evidências 
de irregularidades de que resultem em prejuízo para o erário, o CONCEDENTE adotará as providências previstas no 
Item 8.4. 

CLÁUSULA NONA· DAS ALTERAÇÕES 

9.1 - O presente convênio poderá ser alterado a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a 
solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à datà de término de sua 
vigência, acompanhada da prestação de contas parcial, quando implicar complementação de recursos financeiros. 

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste convênio com alteração da natureza do objeto, ou das 
metas. 

9.3 - As alterações ao presente convênio, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o 
prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado, órgão ao qual 
deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer . 

. .. · 9.4 - É obrigatório o aditamento do Instrumento convenial quando se fizer necessária a efetivação de alterações 
que tenham por objetivo a mudança de valor, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do 
saldo do convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA·- DO BLOQUEIO E DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

10.1 - A inadimplência por parte ·do CONVENENTE ou o descumprimento das cláusulas do presente convenio 
autoriza o CONCEDENTE a bloquear recursos e a denunciar o convênio, bem como instaurar a competente Tomada 
de Çontas. · · · · 

10.2 - O CONVENENTE se compromete a restituir os valores que lhe forem transferidos pelo CONCEDENTE, 
atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma aplicada aos débitos 
para com a Fazenda Pública Estadual, quando: 

a) não for executado o objeto da avença; 

b) não forem apresentadas, nos prazo exigido, as prestações de contas; e 

c) os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no convênio. 

10.3 - O CONVENENTE se compromete também a recolher à conta do CONCEDENTE, o valor correspondente aos 
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e 
sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto ainda que não tenha feito a 
aplicação. 

~ j· 
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10.4 - o CONVENENTE fica obrigado a restituir eventual saldo de recursos, inclusive os provenientes de receitas 
obtidas em aplicações financeiras, no prazo máximo e Improrrogável de 30 (trinta) dias, contado da data da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBUCAÇÃO 

11.1 - O CONCEDENTE encaminhará o extrato deste convênio, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para publicação no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias 
daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS AÇÕES DE PUBLICIDADE 

12.1 - Eventual publicidade de obras, aquisições, serviços ou de quaisquer outros atos executados em função deste 
convênio ou que com ele tenham relação, deverá ter caráter meramente Informativo, nela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos em geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO 

13.1 - O presente convênio extinguir-se-á pela conclusão de seu objeto ou pelo decurso de seu prazo de vigência, 
podendo ainda ser extinto por mútuo consenso. 

13.2 - Qualquer dos partícipes poderá denunciar o presente convênio, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, sendo Imputadas ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE as responsabilidades pelas obrigações decorrentes do 
prazo em que tenha vlgido o ajuste e sendo-lhes creditados, Igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo 
período. 

13.3 - Constituem motivo para denúncia do convênio, Independentemente do instrumento de sua formalização, o 
inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas as seguintes situações: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no ajuste; e 

c) falta de prestação de contas no prazo estabelecido. 

13.4 - O presente convênio será também extinto pela superveniência de norma legal que o torne formal ou 
materialmente lnexeqüível. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTINUIDADE 

:14.1 - Na hipótese de paralisação ou ocorrência de outro fato relevante, fica facultado ao CONCEDENTE assumir ou · 
transferir a execução do objeto deste convênio, de modo a evitar a descontinuidade da execução das ações 
pactuadas. 

CLÁUSOi.A DÉCIMA QUINTÀ - DOS BÉNS ADQUIRIDOS, PRODUZIDOS E CONSTRUÍDOS 

15.1 - Os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos ·com os 
recursos aplicados em razão deste convênio serão de propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto no 
art.25 da Portaria SECONT/SEFAZ 01-R, de 10 de abril de 2006, e demais normas regulamentares. 

15.2 - A utilização dos bens adquiridos ou construídos com os recursos estaduais oriundos deste Convênio estará 
afetada aos seus objetivos mesmo após o fim do seu prazo de vigência, aceitando o Convenente a condição de 
ressarcir integralmente o Concedente na hipótese de desvio de finalidade ou de perecimento culposo, sob pena de 

. inscrição no CADIN/ES e execução judicial. 

15.3 - O ressarcimento se dará em pecúnla, considerando os recursos aportados pelo Concedente para a execução 
do Convênio, devidamente atualizado. O Convenente não responderá pelo perecimento desses bens na ausência de 
culpa, em especial em razão de sua deterioração natural ou por força maior. 

15.4 - No caso de perda da utilidade dos bens, como por desgaste natural, superação tecnológica ou dificuldade de 
restauração, caberá ao Convenente decidir formalmente por sua destinação, arquivando a justificativa, devendo 
eventualmente recurso obtido com seu desfazlmento ser revertido às finalidades sócias do Convenente. 
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16.1 - Havendo celebração de contratos entre o CONVENENTE e terceiros, visando à execução de serviços 
vinculados ao objeto deste convênio, tal contratação não acarretará responsabilidade solidária ou subsidiária do 
CONCEDENTE pelas obrigações trabalhistas ou fiscais, assim como não existirá vínculo funcional ou empregatício 
entre os terceiros e o CONCEDENTE. 

16.2 - Caso os recursos transferidos pelo CONCEDENTE por este convênio sejam objeto de nova descentralização 
ou transferência necessária à execução do plano de trabalho, tais transferências se subordinarão às mesmas 
condições e exigências deste convênio e da Portaria SECONT/SEFAZ n°. 01-R/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 - Fica elelto o foro do Juízo de Vitória - Comarca da capital do Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa 
- -. , a outros, por mais privilegiados que forem, para ·dirimir dúvidas de.correntes do presente convênio, que não 

puderem ser resolvidas administrativamente. 

.• 1 '--_ 

E, por estarem de acordo, assinam o presente Instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunras abaixo. ' 

Vitória, _l_ de ./VVvr:.i./\1' de 2012. 

JOSÉ ADEU MARINO 
Secret rio de Estado da Saúde 
Conce ente 

LEONAR~PTULSKI 
Prefeito ~~~ai de Colatina 
Conveneni:e 

-~ 
FERDINANDO THADEU MAIN 
Secretário Municipal de Saúde de Colatina 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
Convenente 

Testemunhas: 



EXECUTIVO 

1 61 Vitória (ES). Quarta-feira, 30 de Maio de 2012 

RESUMO DO CONVÊNIO N. 0 

023/2012 

ENTIDADES CONVENENTES -
Secretaria de Estado da Saúde e 
o Município de Colatina. 

OBJETO - Aquisição de Imóvel 
Rural para implantação e imple
mentação da Fazenda Esperança, 
conforme Plano de trabalho (Ane
xo A), especialmente elaborado 
que faz parte Integrante deste ins
trumento, lndependente-
m~nte de· transcrição .. 

VALOR. . ..:.Total de R$ 930.000,00 
·(novecentos e trinta mil reais). 
VIGÊNCIA. - ·A partir .do primeiro. 
dia seguínte ao da publicação na . 

. Imp_rensa ·oficiàl até 30/04/2013. 

DOT~ÇÃO ORÇAMENTÁRIA -
· 103Q2059417260000-UG: 440901, 
·Gestão:· 4').901, Fonte 01040000, 
F:D: '\.4.4i.42.00 - R$ 930.000,00 

".ovecentos e trinta mil reais). 
JATA DA ASSINATURA - 17/05/ 
~-:12 

'-""'AGE 009607 
PROCESSO Nº 49382519/2010 

JOSÉ TADEU MARINO 
Secretário de Esta do da Saúde 

Protocolo 42735 

O Superintendente Regional de 
Saúde de São Mateus, no uso 
de suas atribuições: 
Co ns1derando a Lei Federal nº 
11.788 de 25 de setembro de 2008 
que dispõe sobre o estágio de es
tudantes. 
Considerando Po rtarla Estadual 
003 - R de 31/08/2008 que institui 
o NU EDRH como local institucional 
para regular as ações do Estágio 
Curricular Supervisionado. 
Considerando a Portaria nº 076-
R, de 28 de maio de 2010; 
Resolve: 
••ualizar a composição da Co mls

.o de Estágio Curricular Super
.. visionado da Superintendência 
~!'!~ional de Saúde de São Mateus/ 

}SM e Núcleo Regional de Es-
... J:lalidades de São Mateus/NRE 

publicada no Diário Oficial do Es
tado de 30.09.11. 
Incluir: 

· Andréia do Nascimento Ma
galhães - Núcleo de Vigilância em 
Saúde (Enfermeira); 

Llndonésia Maria Dias de 
Castro - Núcleo Regional de Es
pecialidades (Assistente social); 
Excluir: 

lima Ribeiro Monteiro Rios 
- (Assistente Social); 

Marilene Ferreira Souza -
Setor Financeiro (Bacharel em Di
reito). 
São Mateus, 29 de maio de 2012. 

Fablano Marily 
Superintendente Regional de 

Saúde de São Mateus 
· Protocolo ·42833 

(*) RESUMO DO 1º TERMO ADI
TIVO AO CONVÊNIO Nº 051/2011 

ENTIDADES CO~VENENTES -

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚ
DE/SESA e a FUNDAÇÃO BENEFI
CENTE RIO DOCE - HOSPITAL RIO 
DOCE. 
OBJETO - Fica prorrogado o pra
zo de vigência do Convênio nº 
051/2011, por 01 (um) mês, a par
tir de 01/12/2012 com término pre
visto para 31/12/2012. 
DATA DA ASSINATURA - 07 /05/ 
2012 
PROCESS052302415/2011 

JOSÉ TADEU MARINO 
~ecr~tário de Estado da Saúde: 

(*) Repi:oduzldo por ter sido redi
gido com incorreção. 

·. Protocolo 43006 

~ES UMO D0 .• 1 o TERMO ADITI
VO, A O CONVENIO Nº 050/2011 . 

ENTIDADES CONVENENTES SE-
.. CRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

- 'sESA e a FUNDA,ÇÃO HOSPITA: 
LAR E DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE DOMINGOS MARTINS- FHAS
DOMAR. 
OBJETO - Prorrogai: o prazo de 
vigência do Convênio n° 050/11 
pelo prazo de 02 (dois ) meses, a 
partir de 01/09/2012, com térmi
no previsto para 31/10/2012. 
DATA DA ASSINATURA - 16/05/ 
2012 
PROCESSO N.0 54610737/2011 

JOSÉ TADEU MARINO 
Secretário de Estado da Saúde 

Protocolo 43009 

PORTARIA 119-S,DE 16/05/12 
EXONERAR, a pedido, de acordo 
com o artigo 61, parágrafo 20, alí
nea "a", da Lei Complementar nº 
46, de 31 de janeiro de 1994, JAIR 
FERRAÇO JUNIOR, Número Fun
cional 3263436, do Cargo de pro
vimento em comissão de Superin
tendente Regional de Saúde de 
Cachoeiro de Itapemlrlm, referên
cia QCE-03, da Secretaria de Es
tado da Saúde. 

Vitória, 16 de maio de 2012. 
JOSÉ TADEU MARINO 

Secretário de Estado da Saúde 
Protocolo 38850 

SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA PÚBUCA E 

DEFESA SOCIAL 
. ·SESP • 

Corpo de Bombeiros Militar 
do Espírito Santo 

· • CBMES • 

CONCURSO PÚBLICO PARA O 
CARGO DE SOLDADO COMBA
TENTE (QBMP-0) 

EDITAL CBMES/CFSd-2011 Nº 
54 DE 29 DE MAIO DE 2012 

O Comandante-Geral do Corpo de. 
Bombeiros Militar do Estado do 
Espírito Santo (CBMES), no uso .je 
suas atribuições legais 

RESOLVE: 

1. DESLIGAR os Alunos Soldados 
OTAVIO RAMON DUARTE DE 
FREITAS, número funcional 
3370801 e RENAN LEMOS ANGE
LETE, número funcional 3038882, 
por terem desistido voluntariamen
te do Curso de formação de sol
dados - CFSD/BM/2011/2ª Turma 
e, sendo, conseqüentemente, eli
minados do processo seletivo re
gido pelo EDITAL. CBM ES/CFSd-
2011 Nº 01, DE 16 D~ DEZEMBRO 
DE 2010. 

PORTARIA Nº 126-S, DE 25.05.12. 

DESIGNAR o Delegado de Polícia 
- PC.DP. LAURO COIMBRA núme
ro funcional 199476, para respon
der pela Superintend êncla de Po
lícia Especializada, durante Impe
dimento do titular que se afastará 
em gozo de férias no período de 
17.05.12 a 31.05.12. 

PORTARIA Nº 127-S, DE 25.05.12. 

DESIGNAR o Delegado de Polícia 
2. CONVOCAR a candidata ALINE - PC.CP. FÁBIO TEIXEIRA MA
G.ASTALDI DOS .. SANTOS, classi- CHADO número funcional 376386, 
ficad\l na 104º: (centésima quar- para responder pela Delegacia de 
ta) colocação, conforme clas.sifica- Polícia de Alegre, durante impedi
ção constante. ç!o Edital CBMES/ ·-.menta do titular que se afastou em 
CFSD/2011 Nº 50,' de 08 de Maio virtude do pleito eleitoral, a partir 
de 2012,.para éomparecer no dia de 07.04.12. 
30 de Miõio de 2_012, às 13:00hs 
ao Departa mente .de .Rec;ursos Hu
m a nos do Corpo de Bombeiros 
Militar do Espírito Santo, situado à 
Rua Ten. Ma rio Fra'ncisco de Brito, 
nº 100, Enseada do Suá, Vitória -
ES, para realização da matrícula 
no Curso de Formação de Solda
dos constante da 9 a etapa do Pro
cesso Seletivo. 

3. INFORMAR que o Corpo de 
Bombeiros Militar do Espírito San
to está convocando somente o pri
meiro suplente, tendo em vista que 
a convocação contida no EDITAL 
CBMES/CFSd-2011 Nº 52, DE 11 
DE MAIO DE 2012 havia convoca
do um candid9to além do que fora 
autorizado pelo Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado do 
Espírito Santo. 

Vitó ria-ES, 29 de maio de 20 12. 

FRONZIO CALHEIRA MOTA -
Cel BM 

Comandante-Geral do CBMES 
Protocolo 42990 

Polícia Civil· PC/ES 

Retificação 
RESOLVE 
Na relação anexa a _Ordem de Ser
viÇo 23 publicada no Diário Oficial 
do Estado de 18.11.11 que aprova 
a escala de férias referente ao 
exercício de 2012. 

ONDE SE LÊ: 
Nome: José de Anchieta S. Vanzo 
NF:374316 
MÊS: DEZEMBRO 

LEIA-SE: 
Nome: José de Anchieta S. Vanzo 
NF:374316 
MÊS: JULHO 

Vitória, 30 de maio de 2012. 

Ana Cristina 
Forattini de Lima 
Çhefe do DRH/PCES 

Protocolo 42547 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso da Delegação de 
Competência que lhe confere o De
creto nº 951-S, de 16.08.04, publi
cado no Diário Oficial de 17.08.04. 

Vitória, 25 de maio de 2012 

HENRIQUE GEAQUINTO 
HERKENHOFF 

Secretário ·de Estado 
de Segurança Pública 

e Defesa Social 
Protocolo 42583 

O CHEFE DA DIVISÃO DE RE
CURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
CIVIL, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
ORDEM DE SERVIÇO N.0 06, de 
30/05/12. 
INCLUIR na escala de férias re
gulamentares referentes ao exer
cício de 2012, os servidores abai
xo relacionados. 

Mês: Julho 

ANDERSO N KLEBER RIBEIRO-NF-
2448700 

EDIVALDO DE ALMEIDA MENON
NF-849501 

MARCO ANTONIO DE SOUZA- NF-
850035 

Mês: Agosto 

VERGILINO SOARES NETO-NF-
836944 

Mês: Outubro 

LUIS CARLOS PEREIRA SILVA-N F-
836191 

Mês: Novembro 

LAEL PROTE- NF- 849082 

Mês: Dezembro 

ALDECI STOCO DE SOUZA-NF
B46883 

ANDRE LUIZ F. CONSTANTINO- NF-
391363 

CECIL TEODORO MARQUES- NF-
827359 . 

CLEBER FADINI-NF-8494 71 

DAGOBERTO NERYS- NF-837729 

GIOVANNI FREGONAZZI -NF-3307743 
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[PL~~Q __ DE TR_~~_!\LHO ______ ·--------·---··---------------------------·-------·-·-----·------

1 - DADOS CADASTRAIS 

~---·------------~-----------

P re feitura proponente: CNPJ 

MUNICÍPIO DE COLA TINA 27 .165. 729.0001-74 

--·-·------------· ---~-·----------------·--·-------·-------··---·-----··--··--·---------·--·---··-·-·--·---·------·--·-----··-··--·- -···r···-----··-----·---·-- ···---· 

-~f :ªe;;-ç~---\ ~~1t~~~ig __ ~~~r.srn~~~r0~~J!~-~~P~fEs-----·------------·---·-- ---{~~-----rrJ~~Õ~~foi-º-º-------· 
Nome do prefeito (a) 
Leonardo Deptulski 

CPF 658.687.067-49 f CI/Órgão Expedi_dor 359377 - SSP/ES_. ___ _, 

Secretaria Municipal de Saúde (FMS) ---i-- CNPJ 
·----------·----------- ~ 27.J..~~_!29/000_3_-3_6 ___ --; 

t-~~-s-.~=-t-d~--:--~~-'?.-.~-1-~-o-c-,:-;-_~i n~~~as~==~1 ~~ ~ c~:-~~-~=rfs ==~~~~-~==-=~-~~~::~=~[~~ ~~-~ ~ ~ov~~~º~~~=~·J 
Nome do Secretário (a) 
Ferdinando Thadeu Main 

CPF 578.365.157-53 
Conta 
corrente -
FMS.Col. Faz . 

Banco: Banestes 

1 c11árQãü-EXJ,e<Jici~47o:ú>5 ssPEs-

Agência Nº 
117 c/c 2i.239.14o 

. ~!i.P_~:r.L§~?~-··-. ·---- -----·· ----··- ·- _________ -·-----·· _______ ··-·---·-··-·· __ .__ ----·-- ------·----·-----· 

2 - RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO 

Nome do Ferdinando Thadeu Main 
Responsável 

-- -·---------
Fones 27 3722-4575/9947-_.=2c..:.4-=-5.=...9 ______ _ 
Cargo: Secretário Municipal de Saúde r;,;-_mail: -

l__________ _ ________ lsi_ abi netesaude@cqlati na~?~!?L 

3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 

!~~~~ã~0~:~;~~!~r~: pa~-:-~-~i·:·nam~;;~-~~--0-~:~o-~1-~~~:-:·~---H~;-~~-~e~~~-~~-~t-e-:~;cuç_ã_~=~-~-senhora da Gloria -Fazenda da Esperança. __ I_n_1~~ojfj~s(_a_n_o_ "J::~r_f!JJQ_ü_LMe?/a_r::i_9 __ 
----- -··-----···---·--·- --- ---- _________ -· _________ _ _. -· _ ----· _____ IV_!!\_!_Qi 2C!_~? ____ --~_6-~ILJ ?º !-ª. __ , 
-· ----- -- -------- -- - - - --- -- -- -- -- --- - --- --- ........ ·- ··-· --·-----····----··-·-··---·--···---··-----· ····----·-·---- -------·--·--··---··-··--·---·-·-----·-··---·--! 
Justificativa da Proposição: 
Um dos grandes problemas sociais que vem se agravando a cada dia no país é o crescente 
envolvimento de jovens com o consumo de drogas. Este mal desencadeia uma série de outros 

p~oble.!::ias ~~~~~s~_~mo __ ~p~c:i~tJtui~~~-:_ __ ()_J~~fl-~9_t:._i~-o&~~--~--~~-ªr~12~~~~~.~~~-i~~~t9:>_:_!~1~~.~~:..!~<?~~bo~_:_ 
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menores de rua. desemprego etc., os quais demandam uma complexa rede de políticas públicas e a 
participação da sociedade para que se possa combater com efetividade esse grave problema. 
No Município de Colatina estima-se que 12% (doze por cento) da população têm envolvimento com 
drogas. Para urna população total de 111.788 (cento e onze mil e setecentos e oitenta oito) habitantes 
esse percentual perfaz um total aproximado de 13.415 (treze mil e quatrocentos e quinze) pessoas. Ou 
seja. uma parcela relativamente alta da população. 
No Município de Colatina o consumo de entorpecentes é mais concentrado na população jovem. mais 
precisamente. na faixa etária de 12 aos 28 anos de idade. A cidade de Colatina também por se 
constituir em um importante Pólo Universitário. abrigando várias instituições de ensino superior. acaba 
propiciando o agravamento desse problema. vez que esse potencial faz atrair um grande número de 
estudantes de outras cidades e Estados. que aqui se instalam provisoriamente e. a partir daí. começam a 
ter contato com o mundo das drogas e do álcool. 
Deve-se registrar que a Região Noroeste do Estado carece de um local que ofereça um tratamento 
adequado para as pessoas que desejam reabilitar desse vício. Diante desse fato. a Municipalidade. em 
parceria com a Obra Social Nossa Senhora da Glória -Fazenda da Esperança, propõe implantar no 
Município o Projeto Fazenda da Esperança. que vem acolher jovens entre 15 e 45 anos de idade que 
desejam se libertar das drogas e do álcool. através da participação em projetos educativos, culturais. 
esportivos e orientação. a fim de provocar mudanças de valores e princípios. 
A Fazenda terá estrutura para abrigar aproximadamente 150 (cento e cinqüenta) pessoas nos moldes de 
uma estrutura familiar. necessitando para isso de uma área de aproximadamente 15 Alqueires. 

1 
Tendo sido realizada visitas em várias propriedades, com a participação ele representantes da Obra 

'Social Nossa Senhora ela Clória -Fazenda da Esperança. (entidade responsável pela execução elo 
Projeto) e da Prefeitura. se chegou ao consenso de que a propriedade rural que mais atende as 
necessidades foi a Fazenda de propriedade do Sr. Marcelino Brocco. situada na localidade do Córrego 
São João Grande (próxima ao IFES - Campus ltapina). no Município de Colatina. possuindo 91.28 ha 
de terra produtiva. e dentre as benfeitorias existentes na propriedade pode-se destacar: 01 casa sede. 02 i 
casas de colonos. 02 poços de criação de peixes. curral. energia elétrica trifásica. sistema de irrigação., 
ensilhadeira. pastagem. árvores frutíferas variadas e 5.000 pés de eucalipto. avaliada em R$ 930.000.00 

, (novecentos e trinta mil reais). 1 

1 O pr~)jeto já~s~ mostr~u-efici:nt~ em outras regiões ~o país. e .co1:1porá_.iunto com os ?en.rnis ~er:'iços 
do Sistema Urnco de Saude- SUS uma rede de proteçao e ass1stenc1a na area ela dependenc1a qu1m1ca. 
A propriedade será adquirida e terá a escritura pública lavrada e registrada em nome do rirnnicípio de 1 

Colatina. que disponibilizará o imóvel a entidade parceira, Obra Social Nossa Senhora da Glória -
Fazenda da Esperança. através de doação. porém com condicionante de utilização do mesmo 

1 exc.lusivam_e1:te para o projeto, rever~endo - o a~ patrimônio Público Municipal. quando a entidade não 

1 

mms possuir 111teresse no clesenvolv1mento pro.1eto. 
Com a implantação da Fazenda da Esperança toda a população não só do Município ele Colatina. corno 

1 

1 de toda a Região Noroeste do Estado serão beneficiadas. pois estaremos recebendo dependentes 
químicos de outros Municípios que desejam e manifestam vontade de ter urna vicia livre das drogas e 
do álcool. 

4 - CRONOGRAMA DIE EXECUÇÃO (meta,etapa ou fase) 
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5 - PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00) 

4.4.41.42.00 Aquisição de R$ 930.000.00 R$ 930.000.00 O 

Imóveis 

TOTAL R$ 930.000,00 R$ 930.000,00 o 

6 - Cronograma de Desembolso (R$ 1,00) 

Concedente 
2012 

t-~~~---- 1 Ja~---~--------':_:_ _____ ~ _______ I Mar ~-3~-~=~---L~~~-~- ____ _J~~$~~-º~9-º-º'-º-º] 
~--m-p~~ -~--~---------- --1-~~-~-- --~----------+~=-~---_-· ----+ ~~-~----~--- -- --] ~-~-V--~------- -t ~-~~~ 
Convenente (contrapartida) 

2012 

1

-- --- -- ---- ---___________ H __________________ f ________ ------ ---------~------- ------- ----------[~-------- ---- ----------------ra·--- ---- ------------- -·-·1··- ----------- --- ------- -- -1 
Meta Jan Fev Mar Abr Mai Jun 

---------- ------- -----------·----·- ------------------------- ----------·---- ---·---·-···------·-·------ --·--------- ----- ------·----------· 

------------------- o------------------------ _9 ____________________ ------ ~---- -- ----------------------- -~- ------- ------ ------------. ~-------------- ------- --º-- --------- ------ - -------

1, 7 - Declaração 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova e para os efeitos e sob 
as penas da Lei, que inexistem débitos de qualquer natureza junto a quaisquer órgãos da Administração 
Pública Estadual, que impeçam a transferência de recursos oriundos de dotações consignados no 
Orçamento do Estado do Espírito Santo. na forma deste Plano de Trabalho. 

Colatina, de 2012 

1 Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

t--~==-::=~-=~:~-~----~~~:~:~·~-·::·:~_:·:~=----~-=~=-.:-:=:==:~=~--=:=:::~---~--=~:•==·-=:·~-~-=====:::=:·:-:.=---~~~-=-==---=-~:-~~-=:-·:·.·=---~~::~~=j 
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8 - Aprovação pelo Concedente 
Aprovado 

Vitória, de de ................ . 

FOLHA.Nº . O (ô~ 

DATA ·13~ lü~~ 
RUBRICA a;. 

(Concedente /assinatura) 

--·----~------------·--



PUBZ LICADO BM: 

~1_1 Glt I ló 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
NÚCLEO ESPECIAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONVÊNIO Nº. 023/2012 
PROCESSONº.49382519 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO Nº. 023/12, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E 
O MUNICÍPIO DE COLATINA. 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 27.080.530/0001-43, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE, órgão integrante da Administração Pública Direta, inscrita no CNPJ sob o 
nº 27080605/0001-96, com sede na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 
2025, Bento Ferreira, Vitória - ES, CEP-29052-121, no uso de suas atribuições de 
gestora do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
06.893.466/0001-40, neste ato representado pelo Dr. JOSÉ TADEU MARINO, 
brasileiro, casado, médico, portador da carteira de identidade n. 0 411.267, expedida 
pelo SSP/ES, e CPF n. 0 . 558.091.977-87, nomeado pelo Decreto 031-S de 04 de 
janeiro de 2011, doravante denominado CONCEDENTE, e o MUNICÍPIO DE 
COLATINA, inscrito no CNPJ / MF sob o nº 27.165.729/0001-74, com sede na Av. 
Ângelo Guibert, 343, Bairro Esplanada, Colatina/ES, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. LEONARDO DEPTULSKI, portador(a) da carteira de identidade n° 
359.377, expedida pelo SSP/ES e inscrito no CPF sob o n°. 658.687.067-49, por 
intermédio dà SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.578.805/0001-21, neste ato representado por sua Secretário Sr. ALMIRO 
SCHIMIDT, portador da carteira de identidade n°. 853.586 expedida pelo SSP/ES e 
CPF nº. 757.265.057-00 no uso de suas atribuições de gestor do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.578.805/0001-21, situado na Rua 
Cassiano Castelo, 320, Centro, Colatina/ES, doravante denominado CONVENENTE, 
em conformidade com os autos do processo n°. 45879770, e com fundamento na Lei 
n°. 8.666 / 93, na Lei Complementar Federal n°. 101 de 04 de maio de 2000, na Lei 
n°. 8.376 de 28.07.2006(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) - no Decreto 
Estadual N°. 1242-R de 21 de novembro de 2003 , Portaria AGE / SEFAZ nº. 
OlR/2006, Lei n°. 8.969 de 2008 e Decreto 1955-R de 29/10/07resolvem celebrar o 
presente 1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 023/12, que se regerá pelas 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Fica prorrogado a partir de 01/05/2013, o prazo de vigência do convênio, com 

término previsto para 31/08/2013. 



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

NÚCLEO ESPECIAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

As partes ratificam as demais cláusulas do Convênio original que ora não foram 
modificadas pelo presente instrumento. 

E, por estarem de pleno acordo e ajustados, firmam o presente instrumento, 
juntamente com as testemunhas abaixo assinadas, dele se extraindo as cópias 
necessárias para sua publicação e execução. 

Vitória, d.)- de fVV\{\f\$ de 2013. 

Concedente 

LEON10EPTULSKI 
Prefeitura Municipal de Colatina 
Convenente 

ALMIRO SCHIMIDT 
Secretário Municipal de Saúde 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
Convenente 

Testemunhas 

1. ............................................................... CPF ......................................... . 

2 ............................................................... CPF .......................................... . 



FOLHANº OG~ 
DATA ·13 / 10 12pllj 
RUCR!CA ~ 

DIARIO ORCIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO 

44 l 
CONTRATADA: MW DISTRIBUI
DORA DE MEDICAMENTOS EIRE
LLI EPP. 

OBJETO: Aquisição do medica
mento Valaclclovlr 500mg compri
mido, valor total R$ 6.758,01 (seis 
mil setecentos e cinquenta e oito 
reais e um centavo). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade - 10303023026920000, 
Elemento de Despesa 339032, Fon
te 0104, do orçamento do órgão 
requisitante para o exercício de 
2013. 

DATA DA ASINATURA -
17/04/2013 

EDMAR LORENCINI DOS ANJOS 
Subsecretário de Estado da Saúde 

Protocolo 36779 

IRDEM DE FORNECIMENTO Nº 
'--J8/~013 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 0189/2013 

PROCESSO Nº 58805451/2012 

CONTRATANTE: Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA. 

CONTRATADA: DÉBORA DAZZI 
PIOL LTDA ME. 

OBJETO: Aquisição dos medica
mentos Clprofloxaclno 500mg e 
Amoxlclllna 25mg + Clavulanato de_ 
Potássio 6,25 mg/ml, valor total R$ 
730,46 (setecentos e trinta reais e 
quarenta e seis centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade - 10303023026920000, 
Elemento de Despesa 339032, Fon
te 0104, do orçamento do órgão 
requisitante para o exercício de 
2013. 

. "'IATA DA ASINATURA -
3/04/2013 

EDMAR LORENCINI DOS ANJOS 
Subsecretário de Estado da Saúde 

Protocolo 36782 

ORDEM DE FORNECIMENTO N° 
469/.2013 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 0206/2012 

PROCESSO Nº 55678238/2011 

CONTRATANTE: Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA. 

CONTRATADA: VITALAB COMÉR
CIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. 

OBJETO: Aquisição de Teste de 
Aglutinação por Látex, em LCR e 
Soro, valor total R$ 24.500,00 (vin
te e quatro mil e quinhentos re
ais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade - 10300023146920000, 
Elemento de Despesa 339030, Fon
te O 1304, do orçamento do órgão 

Vitória (ES), Quarta-feira, 24deAbril de 2013 

requisitante para o exercício de DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2013. Atividade e 1030202902720000, 

Elemento de Despesa 339030, Fon-
DATA DA ASINATURA - te 0135, do orçamento do órgão 
18/04/2013 requisitante para o exercício de 

2013. 
EDMAR LORENCINI DOS ANJOS 
Subsecretário de Estado da Saúde DATA DA ASINATURA -

Protocolo 36787 05/04/2013 

EDMAR LORENCINI DOS ANJOS 
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº Subsecretário de Estado da Saúde 

PROCESSO Nº 52404986/2011 

CONTRATANTE: Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA. 

CONTRATADA: LABORATÓRIO B. 
BRAUN S/A. 

OBJETO: Aquisição de Solução Fi
siológica de Cloreto de Sódio a 
0,9% e Cateter intravenoso n° 
22G, valor total R$ 1.026,00 (um 

467/2013 -------------mil e vinte e seis reais). 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 
Nº 0262/2012 411/2013 

PROCESSO Nº 55387918/2011 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 0171/2012 

CONTRATANTE: Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA. PROCESSO Nº 52404986/2011 

CONTRATADA: BUTERI COMÉR- CONTRATANTE: Secretaria de 
CIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. Estado da Saúde - SESA. 

OBJETO: Aquisição do medica
mento Cabergollna 0,5mg compri
mido, valor total R$ 125.172,96 
(cento e vinte e cinco mil cento e 
setenta e do Is rea Is e noventa e 
seis centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade - 10303023026920000, 
Elemento de Despesa 339032, Fon
te 0135, do orçamento do órgão 
requisitante para o exercício de 
2013. 

DATA DA ASINATURA -
17/04/2013 

JOSÉ TADEU MARINO 
Secretário de Estado da Saúde 

Protocolo 36 791 

TORNAR SEM EFEITO 

TORNAR SEM EFEITO a publica
ção de Resumo de Contrato nºOOl/ 
2013, PROCESSO Nº 51686198, 
empresa SALUTE LOCAÇÃO E 
EMPREENDIMENTOS L TOA, pu
blicado no Diário Oficial de 23/04/ 
2013, com base na CIRCULAR/ 
SEGER/SUBAD/NºOO 5/2013. 
São Mateus, 23 de Abril de 2013. 

FABIANO MARILY 
Superintendente Regional de 

Saúde de São Mateus 
Protocolo 36819 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 
410/2013 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 0171/2012 

PROCESSO Nº 52404986/2011 

CONTRATANTE: Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA. 

CONTRATADA: CREMER S/A. 

OBJETO; Aquisição de Materla 1 de 
Consumo (Equipo para transfusão 
de sangue/hemoconponentes e 
outros, valor total R$ 29.882,60 
(vinte e nove mil oitocentos e oi
tenta e dois reais e sessenta cen
tavos). 

CONTRATADA: VITÓRIAFARMA 
·LTDA - ME. 

OBJETO: Aquisição de Microlance
ta automática, valor total R$ 
11.664,00 (onze mil seiscentos e 
sessenta e quatro reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade - 1030202902720000, 
Elemento de Despesa 339030, Fon
te 0135, do orçamento do órgão 
requisitante para o exercício de 
2013. 

DATA DA ASINATURA -
05/04/2013 

EDMAR LORENCINI DOS ANJOS 
Subsecretário de Estado da Saúde 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 
412/2013 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 0171/2012 

PROCESSO Nº 52404986/2011 

CONTRATANTE: Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA. 

CONTRATADA: COSTA CAMARGO 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS
PITALARES LTDA. 

OBJETO: Aquisição de Solução Fi
siológica de 125 e 500 mi, valor 
total R$ 3.369,92 (três mil trezen
tos e sessenta e nove reais e no
venta e do Is centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade - 1030202902720000, 
Elemento de Despesa 339030, Fon
te 0135, do orçamento do órgão 
requisitante para o exercício de 
2013. 
DATA DA ASINATURA -
05/04/2013 
EDMAR LORENCINI DOS ANJOS 
Subsecretário de Estado da Saúde 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 
413/2013 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 0171/2012 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade - 1030202902720000, 
Elemento de Despesa 339030, Fon
te 0135, do orçamento do órgão 
requisitante para o exercício de 
2013. 

DATA DA ASINATURA -
05/04/2013 

EDMAR LORENCINI DOS ANJOS 
Subsecretário de Estado da Saúde 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 
414/2013 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 0171/2012 

PROCESSO Nº 52404986/2011 

CONTRATANTE: Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA. 

CONTRATADA: ANDRÉ ZANELATD 
COUTINHO ME. 

OBJETO: Aquisição de Altomolla, 
termômetro digital e termômetro 
clínico, valor total R$ 3.981,00 (três 
mil novecentos e oitenta e um re
ais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Atividade - 1030202902720000, 
Elemento de Despesa 339030, Fon
te 0135, do orçamento do órgão 
requisitante para o exercício de 
2013. 

DATA DA ASINATURA -
05/04/2013 

EDMAR LORENCINI DOS ANJOS 
Subsecretário de Estado da Saúde 

Protocolo 36901 

RESUMO DO 1º TERMO ADITI
VO AO CONVÊNIO Nº023/2012 

ENTIDADES CONVENENTES -
Secretaria de Estado da Saúde e 
o Município de Colatlna 

OBJETO - Fica prorrogado a 
partir de 01/05/2013, o prazo 
de vigência do Convênio, com 
término previsto para 31/08/ 
2013. 

DATA DA ASSINATURA- 27/03/ 
2013 

PROCESSO Nº 49382519/2010 

JOSÉ TADEU MARINO 
Secretário de Estado da Saúde 

Protocolo 36924 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO A - Plano de Trabalho 

1 PLANO DE TRABALHO 

1 - DADOS CADASTRAIS 

Prefeitura proponente: 
MUNICÍPIO DE COLA TINA 

Endereço 1 Av. Ângelo Giubert, 343 - Bairro Esplanada 
Cidade / Colatina /UF ES 
Nome do prefeito (a) 
Leonardo Deptulski 

FOLHANº OG Ó -
DATA A3 /( {) f 2& ;4 
RUER!CA ~ 

CNPJ 
27 .165. 729.0001-74 

TEL 1(27)3177-7000 
CEP / 29.702-902 

CPF 658.687.067-49 1 CI/Orgão Expedidor 359377 - SSP/ES. 
Secretaria Municipal de Saúde (FMS) 1 CNPJ 

27 .165. 729/0003-36 
Endereço Rua Cassiano Castelo, 320 - Centro TEL 1 (27) 3722-4575 

-
Cidade 1 Colatina IUF ES CEP l 29. 700-060 
Nome do Secretário (a) 
Almiro Schimidt 

CPF 757.265.057-00 1 CI/Orgão Expedidor 853.586 SPTC ES 
Conta Banco: Banestes Agência Nº 21.239.140 
corrente - 117 c/c 
FMS.Col. Faz. 
Esper/SESA 

2 - RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO 

Nome do Almiro Schimidt 
Responsável - . 

Fones 27 3722-4575/9228-7167 
Cargo: Secretário Municipal de Saúde 1 e-mail: 

gabinetesaude@colatina.es.gov. br 

3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto Período de Execução 
Aquisição de imóvel rural para funcionamento da Obra Social Nossa 
Senhora da Glória -Fazenda da Esperança. Início/Mês/ano 1 Término/Mês/ano 

MAI0/2012 1 AGOST0/2013 

Justificativa da Proposição: 
Um dos grandes problemas SOC!a!S que vem se agravando a cada dia no país é o crescente 
envolvimento de jovens com o consumo de drogas. Este mal desencadeia uma série de outros 
problemas sociais como a prostituição, o tráfico de drogas e de armas, assassinatos, furtos, roubos, 
menores de rua, desemprego etc., os quais demandam uma complexa rede de políticas públicas e a 
participação da sociedade para que se possa combater com efetividade esse grave problema. 
No Município de Colatina estima-se que 12% (doze por cento) da população têm envolvimento com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FOLHANº , OGGI · 
DATA P>I. IO.V4Pj4 
Rl.'f!R1CA--~"""""=-

drogas. Para uma população total de 111.788 (cento e onze mil e setecentos e oitenta oito) habitantes 
esse percentual perfaz um total aproximado de 13.415 (treze mil e quatrocentos e quinze) pessoas. Ou 
seja, uma parcela relativamente alta da população. 
No Município de Colatina o consumo de entorpecentes é mais concentrado na população jovem, mais 
precisamente, na faixa etária de 12 aos 28 anos de idade. A cidade de Colatina também por se 
constituir em um importante Pólo Universitário, abrigando várias instituições de ensino superior, acaba 
propiciando o agravamento desse problema, vez que esse potencial faz atrair um grande número de 
estudantes de outras cidades e Estados, que aqui se instalam provisoriamente e, a partir daí, começam a 
ter contato com o mundo das drogas e do álcool. 
Deve-se registrar que a Região Noroeste do Estado carece de um local que ofereça um tratamento 
adequado para as pessoas que desejam reabilitar desse vício. Diante desse fato, a Municipalidade, em 
parceria com a Obra Social Nossa Senhora da Glória-Fazenda da Esperança, propõe implantar no 
Município o Projeto Fazenda da Esperança, que vem acolher jovens entre 15 e 45 anos de idade que 
desejam se libe11ar das drogas e do álcool, através da participação em projetos educativos, culturais, 
espo11ivos e orientação, a fim de. provocar mudanÇas de valores e princípios. · 
A Fazenda terá estrutura para abrigar aproximadamente 150 (cento e cinqüenta) pessoas nos moldes de 
uma estrutura familiar, necessitando para isso de uma área de aproximadamente 11 Alqueires. 
Tendo sido realizada visitas em várias propriedades, com a participação de representantes da Obra 
Social Nossa Senhora da Glória -Fazenda da Esperança. (entidade responsável pela execução do 
Projeto) e da Prefeitura, se chegou ao consenso de que a propriedade rural que mais atende as 
necessidades foi a Fazenda de propriedade do Sr. Roberto Dellacqua Gavassoni, situada na localidade 
do Córrego do Bispo, Zona de São Salvador, no Município de Colatina, com uma área de 548.574,00 
m2 a propriedade destina-se a fins agropecuários, região voltada para criação bovina, corte e leite, 
dentre as benfeitorias existentes na propriedade pode-se destacar: 01 casa sede, 01 casa de colono, 01 
cunal, pastagem e bom estado de conservação, sistema de irrigação, energia elétrica de baixa e alta 
tensão, avaliada em R$ 702.500,00 (Setecentos e dois mil e quinhentos reais). 
O projeto já se mostrou eficiente em outras regiões do país e comporá junto com os demais serviços 
do Sistema Único de Saúde- SUS uma rede de proteção e assistência na área da dependência química. 
A propriedade será adquirida e terá a escritura pública lavrada e registrada em nome do município de 
Colatina, que disponibilizará o imóvel a entidade parceira, Obra Social Nossa Senhora da Glória -
Fazenda da Esperança, através de doação, porém com condicionante de utilização do mesmo 
exclusivamente para o projeto, revertendo - o ao patrimônio Público Municipal, quando a entidade não 
mais possuir interesse no desenvolvimento projeto. 
Com a implantação da Fazenda da Esperança toda a população não só do Município de Colatina, como 
de toda a Região Noroeste do Estado serão beneficiadas, pois estaremos recebendo dependentes 
químicos de outros Municípios que desejam e manifestam vontade de ter uma vida livre das drogas e 
do álcool. 

4 - CRON-OGRAMA DE EXECUÇÃO (meta,etapa ou fase) 

Meta Etapa Especificação Indicador Físico Duração 
Fase Unid. Ouant. Inicio Término 

Aquisição de imóvel rural para instalação m2 548.574,00 Maio/2012 Agosto/ 
e funcionamento da Obra Social Nossa 2013 
Senhora da Glória - Fazenda da 
Esperança. 

V') 
,1./ll ....,.. . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLA TINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

5 - PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00) 

Natureza da Despesa Total Concedente 
Códiqo Especificação 

4.4.41.42.00 Aquisição de R$ 702.500,00 R$ 702.500,00 
Imóveis 

TOTAL R$ 702.500,00 R$ 702.500,00 

6 - Cronograma de Desembolso (R$ 1,00) 

Concedente 
2012· 

Meta Jan Fev Mar Abr Mai 

1 Meta 1 Jul IAgo 1 Set 1 Out 1 Nov _ 

Convenente (contrapartida) 
2013 

FOLHA Nº Ü(Õ f 
DATA .~3 IA 0 /o2,o 14 
RUBRICA ~ 

Proponente 

o 

o 

Jun 
R$ 702.500,00 

1 Dez 

1 Meta l~an 1 ~ev 1 ~ar l~br 1 ~ai 1 ~un ~ 
1 Meta !~ui l~go 1 ~et l~ut l~OV 1 ~ez 

7 - Declaração 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova e paraos efeitos e sob 
as penas da Lei, que inexistem débitos de qualquer natureza junto a quaisquer órgãos da Administração 
Pública Estadual, que impeçam a transferência de recursos oriundos de dotações consignados no 
Orçamento do Estado do Espírito Santo, na forma deste Plano de Trabalho. 

de 2013 

1 



.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

8 - Aprovação pelo Concedente 
Aprovado 

Vitória, de de ............... .. 

FOLHANº q(?<{ 

OATAj;> I J0 [c2J:>I~ 
~.a/J R.UORICA--~--

(Concedente /assinatura) 
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FOLHANº 0Gi9 

DATA 13 I ~O 1'2!?1~ 
RUeRtcA @& p/i 

PUBLICADO BM: 

_LL_1ot{ 113 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

NÚCLEO ESPECIAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONVÊNIO N°. 023/2012 
PROCESSO N°. 49382519 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO Nº. 023/12, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO· 
SANTO POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E 
O MUNICÍPIO DE COLATINA. 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 27.080.530/0001-43, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE, órgão integrant~ da Administração Públii::a Direta, inscrita no CNPJ sob o 
nº 27080605/0001-96, com sede na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 
2025, Bento Ferreira, Vitória - ES; CEP-29052-121, no uso de suas atribuições de 
gestora do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
06.893.466/0001-40, neste ato representado pelo Dr. JOSÉ TADEU MARINO, 
brasileiro, casado, médico, portador da carteira de identidade n. 0 411.267, expedida 
pelo SSP/ES, e CPF n.º. 558.091.977-87, nomeado pelo Decreto 031-S de 04 de 
janeiro de 2011, doravante denominado CONCEDENTE, e o MUNICÍPIO DE 
COLATINA, inscrito no CNPJ / MF sob o n° 27.165.729/0001-74, com sede na Av. 
Ângelo Guibert, 343, Bairro Esplanada, Colatina/ES, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. LEONARDO DEPTULSKI, portador(a) da carteira de identidade n° 
359.377, expedida pelo SSP/ES e inscrito no CPF sob o n°. 658.687.067-49, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.578.805/0001-21, neste ato representado por sua Secretário Sr. VALTAMIR 
FARONI, portador da carteira de identidade n°. 552.345, expedida pelo SSP/ES e CPF 
n°. 717.009.197-68 no uso de suas atribuições de gestor do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.578.805/0001-21, situado na Rua 
Cassiano Castelo, 320, Centro, Colatina/ES, doravante denominado CONVENENTE, 
em conformidade com os autos do processo n°. 49382519, e com fundamento na Lei 
n°. 8.666 / 93, na Lei Complementar Federal n°. 101 de 04 de maio de 2000, na Lei 
n°. 8.376 de 28.07.2006(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) - no Decreto 
Estadual Nº. 1242-R de 21 de novembro de 2003, Portaria AGE/ SEFAZ n°. OlR/2006, 
Lei n°. 8.969 de 2008 e Decreto 1955-R de 29/10/07resolvem celebrar o presente 2° 
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 023/12, que se regerá pelas seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- O presente Termo Aditivo tem por objeto o decréscimo do valor inicialmente 
pactuado, no montante de R$ 227.500,00 (duzentos e vinte e sete mil e 
quinhentos reais); 

1.2 - O montante dos recursos a serem empregados na execução do objeto do 
Convênio nº 023/2005 é de R$ 702.500,00 (setecentos e dois mil e 
quinhentos reais), correspondente ao somatório dos valor conveniado, 
decrescendo o montante de R$ 227 .500,00 (duzentos e vinte e sete mil e 
quinhentos reais); 

1.3- Fica prorrogado o prazo de vigência do convênio por mais 04 (quatro) meses, a 
partir de 01/09/2013, com término previsto para 31/12/2013. 

~~ 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

NÚCLEO ESPECIAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

FOLHA Nº 010 
DATA ! '> l 1 O /ok>I~ 
RUBRICA ffupe 

As partes ratificam as demais cláusulas do Convênio original que ora não foram 
modificadas pelo presente instrumento. 

E, por estarem de pleno acordo e ajustados, firmam o presente instrumento, 
juntamente com as testemunhas abaixo assinadas, dele se extraindo as cópias 
necessárias para sua publicação e execução. 

Vitória,_ de ______ de 2013. 

JOSÉ 

LEONAR'W, DEPTULSKI 
Prefeitura 'Municipal de Colatina 
Convenente 

·~· VALTA FARONI 
Secretário unicipal de Saúde de Colatina 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Colatina 
Convenente 

Testemunhas 

1. ............... ··········· ..................................... CPF ......................................... . 

2 ............................................................... CPF .......................................... . 



.. 
FOLHANº Oi-q 
DATA t~ l W t.1.61~ 

rF_L_,, .._ •. 
, :f. . , , · ! ; Rl!BR!CA_ .... ~.......,......._ 
: ·i· 'i ! r: . EXECUTIVO DIÂRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO 

V1tÓ~·i·~~E;$). Quarta'.leira.~1) de:S~t~/;;b~~d~-20-13-------------·-------------------------, 23 
: .. : ·1'. !:·•· . 

REslí,/.10 DO ·:1.'<>":TEiiMo DE 
RERR'.A,TIFICAi;:Ão A(;~TA DE 

REGiISTRO DE PRl:ÇOS 
' Nº 06cii/201~: 
:J ", ··r ;::.! 

CONTRÂ.ÍTANTE ~! Seâétaria iJe 

i:stadar:dr saúde.·~ l s"sfi · 

CONTRATADA: DE-NTAL:~z·. l<OCHA 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Resumo da Ala 
de Rcgislro de Preços Sf-SA Nº 
0646/2013, celebraelo entre a 
Sl:SA e a empresa Cristália Pro
dutos Químicos l'armacêul icos 
11 lJa, publicaelo no Diário Olic1al de 
30/08/2013; 

ONDE SE LÊ: 
1 TDA. ;:]: J !;\' 
OBJETc;>'.( ll•~rrntifital;ão:!ila 
sula ab;;ii~o: ·,;: l' ·! · 

C:lá\.1-. ATA: 03 e 06 
·LEIA-SE: 

: ;·1 - : .. l;~ 
ONDE SE LE:: . ;. 
LOTE: ilZ,O'.> e 06 /i 

1 
LEIA-Sl;i 

LOTE: n,06 e 1~ i, . , 
DATA DA ASSINATURA'- 09/09/ 
/(}1] : '.j \' i j i 

: ) . . ! !. ~ . 
PROCE;sr,o N() .~0~96n2/ 2_0 ;~. 

JOSE .TADEU MARINO 
~oer:ret ~i.ri6 de: ~stado dá: :Sa1Yele 

_, :.\ Prp_~ocoJO 95355 
.. J 

R~SGM(>' Db: ~º T~~RMO 
ADITt~.2 A ATA: DE ~É;GISTRO. 
. DE.PR!EÇOS Nº,025M2013 ; f . !, ' 

CONTRAITANTE -, Sec'retaria· de 
Est<H1e('.,jb Saúele s1:sA: 

:.1·l' 
CONTR'AÍADA - ·Mr:RC:~ :S/A. 
OBJEiio :~ .. lrocar o C:Ni>f lla em 
presa'Mdrck S/A, ique jp'assará a 
Sl~r :i:i:.Of9.212/0Ó12·;3t na Ala 
0/5 :fi0;~3 . . . i : . 
DATA ,DA ASSINATURA: i- 06/09/ 
2013 c:j\ · 

i>Roci:sso l'i. 0 60Ú5t4i12009 
1. • : ,. •L . . ·1. ·• '. .. 

J,O~E TADEU: MARINO 
Sel:ri?láfio eJe Est~do da SiJúde 

•! ·prd.tocd,19 95356 
i 

, . : j . ~ r· 
RESUMQ(Dq 2º Jl;~MO, ADITIVO 

AO CO.~VENIO Nº· 02~/2Qq:_: 
.. !. . • ':' 

~Nno·AbEs tóNVEN°E'rni:s 
:;;ecrelari~ óe 1:s~apo dà,:•Saúde e 
o "'luniciP,io ele Col9tina: o;: . 
OBJETOi- Dec:ré~cirno .. jdo ViJIOr 
iniciillrnetile riact•Jado, 110. monlan
t:e· cl<! · Wi'J 221.'iDtJ,(JO (Ó1j.zentos· e 
v~nle ( S~t~ 1rnl e :quin~)~nlos re 
ais); ·; i [. 
1:2 -·jo,;rnontante1\los ir,~cursos· a 
serern'1el;npregadüi; niJ::exeoiçã·o 
do Ob):e~o elo"conl(êni~]·nº ·O/a/ 
;>OO'.> e\,dti R$ 707..S:OO,oo,iseleceh~ 
Lps e gpi$ rnil i' :~uinhe~tbs reais). 
c:orrl'shciprl<'nl e "à· soriiátório d:o 
~alor .c,pr)veni<HJo, 'elecre~ceneíei .o 
monlahlij ele !($ //.7.500,00 (du 
1.entosi~ :yinlr? e ·sei e rnil :e,quinne·n~ 
~os reajsJ; : : : i. · 
t .. 3 - 'i:ic::.a prorrqgado o '.praLo ele 
vigf!nci11 ;~o Convr?r)io pÓfí mai_s q4 
~qu;~tr9) (r1es~s.·a, ~arur;q,e 01/0~/, 
/() 1 .l, :rnP-1 termino previsto para 
3l/17.PO)n - • ; • r ~ · -· 
l?A1:Ai1D~ ASSINArUR~r: 29/08/ 
/.O 1.l ·"·l • · ., ·· · : · · . 
i?ROCEs$o Nº 4~382si912ó1Q 

\.. i§~~ IAD~U!·MA~~NO . . 
i Secrq,~11po de ·l:!jt?~lo ?~ Sauele 
:· · ;'i ;. P.ro1~ocqlo 95;n;s 

• 1 :• 1 j ~r: • 
i~ 1 ' 1 

>t i:: 

1 

;·: 1: 
: ,· . : ~ : 
:, ··' 

ATA: O'.> e 06 
PROCESSO Nº 603231S9/2012 

DATA DA ASSINATURA - N/08/ 
2013 

JOSÉ TADEU MARINO 
Sccrclário ele L'.stado da Saúde 

Protocolo 954 73 

RESUMO DO 2º TERMO 
ADITIVO AO TERMO DE 

PARCERIA Nº 001/2010 

ENTIDADES CONVENENTES --
Governo do Est.aelo e1o Espírito San
to, rcpresenlaeJo pela Secretaria 
de F slaelo da Saúde e o lnsl1luto 
VidiJ e Saúde INVISA . 

OBJETO Adequação do valor 
mensal elo lermo ele Parceria nº 
001//.010, referente ao realinha 
rnento dos sal1írios cJos cuidado
res e acréscimo ele profissionais, 
conl orrne C:láusu la Segu neJa. 
Parágrafo Único · Ressalvar o 
direito da conlralanle de rescindir, 
~H11lateralrnente o Ierrno cJe Par 
ceira antes do prazo refendo na 
é:l;íusula ela Vigência ern razão elo 
interesse público superveniente, 
sern gerar qualquer direito ineleni
zatório iJ Contnitarla. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VA
f..OR - O valor mensal para a rea 

·.l1laç;io llo Objelo desle rermo ele 
Parceria passa ele R$ 228.S77, 19 
(tluzenlos e v1nle e oilo mil qui
nhentos e sctcnlo e sele reais e 
elezenove centavos). rrnra R$ 
277.S64,S9 (duzentos e selent.a e 
sete rnil quint1entos e sessenta e 
quatro reais e cinquenta e nove 
e:ent.avos), a ser repassado ri OS· 
Cll' , de acordo corn a tatiela ele 
lorma eJe pa9arncnl.o. 
DATA DA ASSINATURA 06/09/ 
),013 
PROCESSO N°45710589/2009 

JOSÉ TADEU MARINO 
: Secretário ele Estado da Saúde 

Protocolo 95515 

RATIFICAÇÃO DE AQUISIÇÃO 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTO LEGAL - Artigo /lf, 
inciso IV da Lei federal 8.666/93. 

PARTES - Secretaria de [stado da 
·saúele e a empresa Drogaria Me· 
d1Lcrrãneo l.llJa - Me. 

V.ALOR - R$ 37.180,00 (lrinla e 
sete mil cento e oitenta re11is) 

OBJETO ·· Aquisição de borntia ele 
(i1fusão e dispositivo transmissor 

carelink para atender as pacien
tes Pietra Morellato de Oliveira e 
Fernanda Venturini Socolott, con
substanciados aos Mandados Judi-
ciais Proc. 
00008171020138080067 
00335295220138080035. 

DATA DA ASSINATURA - 10/09/ 
2013 

PROCESSO 63617170/2013 

EDMAR LORENCINI DOS ANJOS 
Subsecretário de Estado da Saúde 

Protocolo 95646 

RESUMO DO CONVÊNIO 
N. 0 027/2013 -

SIGA Nº 003/2013 
PROCESSO SIGA 

Nº SESA - 0216/2012 

ENTIDADES CONVENENTES -
Convênio que entre s1 celebram o 

. estado do Espírito Santo, por in
Lerrnédio da Secretaria de Estado 
da Saúde e o Município de Alewe. 

OBJETO - Aquisição de 01 (uma) 
Amtrnlância tipo D UTI Móvel. 

VALOR - total R$ 180.000,00 (cen· 
to e oitenta mil reais) sendo que 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) a títu
lo de conlraparlida. 
VIGÊNCIA - Vigerá a partir do 
pmneiro dia seguinte ao ela putili· 
cação na 1 mprensa Oíic1al até 31 / 
(l'.;/).014. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -
10.302.0594.1726.0000 - UG 
440.901, Gestão - 44.901, ~ante 
0104000000 -- ED: 44414200 
R$ 172.000,00 (cento e setenta e 
clois mil reais). 

DATA DA ASSINATURA - 7.2/08/ 
20 t:l 
REG. SECONT Nº 010318 
PROCESSO Nº 60976330/2013 

JOSÉ TADEU MARINO 
Secretário de Estado ela Sa1ieJe 

Protocolo 95649 

RESUMO DO 2º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE 

GESTÃO Nº 001/2012 

CONTRATANTE: Secretaria de 
E:staclo ela Salide - SESA 
CONTRATADA: Associação Evan· 
\Jél1ca 13eneficente t:spírilo Santen
se - AEílES 
OBJETO: Alterar os recursos e as 
metas assistenciais estabelecidos 
no Contrato de Gestão 001/2012, 
com diminuição do valor de cus
leio e aumento do valor de inves
timento sem aumentar o valor glo
bal do contrato. 
VIGÊNCIA: a partir de sua assi
natura. 
DATA DA ASSINATURA: 10/09/ 
2013 

PROCESSO: 58329617 /2012. 

JOSÉ TADEU MARINO 
Secret1írio de Estado da Sa1iele 

Protocolo 95711 

- . ..:-

PORTARIA 294-S DE 09/09/13 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
SAÚDE, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 15, inciso 1, 
do Decreto n.o 196-N, de 15 de 
dezembro ele 1971, e consideran
do o disposto no artigo 27, do De
creto 1.110-R, de 12 de dezembro 
ele 2002, e tendo em vista o que 
consta do processo n° 63748703/ 
2013/SESA, 

RESOLVE 

ARTIGO 1º - DESIGNAR os ser-· 
vidores abaixo relacionados para, 
sob a Presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão de des
carte de Bens Móveis, do Hospital 
Dório Silva, da Secretaria lle Es· 
lado ela Saúde. 

Nº 
FUNCIONAL 
1557831 

415707 

NOME 

ANNA PAULA 
BALESTRERO 
BRAGA BALBINO 
JOSENY MOTTA 
E MOTTA --------- -- --- -----------

1530038 KATIA OLIVEIRA 
PEREIRA 
B~?I.Q.?.. ________ _ 

ARTIGO 2° - Esta f>ortaria entra 
em vigor a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial, por um 
prazo ele U(doze) meses. 

Vitória, 09 de setembro de 2013. 

JOSÉ TADEU MARINO 
Secretário ele Estado ela Saúde 

Protocolo 95636 

PORTARIA 29S-S DE 10/09/13 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
SAÚDE, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 15, inciso 1, 
do Decreto n. 0 196-N, de 15 de 
elezerntiro ele 19'11, e consideran
do o disposto no artigo 2 7, do De
creto 1. 110-R, de 12 ele dezemtJro 
de 2002, e tendo em vista o que 
consta do processo n° 637251160/ 
20 l:l/SESA, 

RESOLVE 

ARTIGO 1 º - DESIGNAR os ser
vidores abaixo relacionados para, 
sob a Presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão de des· 
carte de Bens Móveis. do Hospilal 
Dra. Rita eJe Cássia, da Secretaria 
de Estado da Saúde. 

Nº NOME 
FUNCIONAL 
1551477 AMARLY: 

RODRIGUES 
ALVES .. 

1565729 GILMAR THON !---------
VALTAIR;_',NUNES 1525930 
DE OLIVEIRA 

~---- ----·--- .---·------:-:_1 
ARTIGO 2° - Esta Porta-iia entra 
em vigor a partir da dat~~ de sua 
publicação no Diário Oficial;,por um 
prazo de 12(doze) rne~e$;: 

Vitória, 10 de setembro 'iJé; 2013. 

JOSÉ TADEU MARINO 
Secretário de Estado da Saúde 

Protocofo· 95648 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
·SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO A - Plano de Trabalho 

··1:~J>i.ANtJ.[iltTliA:8ÃLHo·--------·····-··------·-·---·--------------

. i - DA:DOS 'cADASTRAIS 
; . . . 

i' ' ' 

FOLHA Nº O :J-.LJ 
óATA'. • ~0 / f O fl4~ 
RUBRICA--~"""""""' 

CNPJ 
27 .165. 729.0001- 74 

TEL 
CEP 

(27) 3177-7000 

29.702-902 
\En-de_r_:~Çó-J~v-:'A?:98i0Giubert, 343 - Bairro Esplanada 
'Cidade -~olat1na UF ES 
~No~'~··êio ~reieitc>--(i)_. ______ ---------····--- ----------'------L--------1 

Leona~do Deptulski 
_. --···-··-l_ .... _____ _,_ _______ . 

~~R.~.·--$~ª-:.?_ª-7. 0~7 -~~ 
:secretaria 'Municipal de Saúde {FMS) 
• . 1 • • 

1 CI/Órgão Expedidor 359377 ~ SSP/ES 
CNPJ 

14.578.805/0001-21 . . 

:.~-~i!~.~~ç~~~-üª-<ªssiari·ü-ca5te10, 3~-ç_~trü_ 
Cic1i3cle ...... : C9l_ªtina UF 

;Nome_'!fo 5'.e.ú$tário (a) 
:valtamir Faron_i 
; . ~ ,. ' •, . ' .. . 

ES CEP 29. 700-060 

:~~~~J~Q~9:·12_

1
7~_686ânco: Banestes --~~-~--j~1 ac-rt-No-~0-r ____ e_d_i-do_r_5_5_2_3_4S._S_S_P_E_S ____ ---1 

' 21.239.140 
.corr'eíite ....: · 117 e/e 
:FMS.Col. Faz. - -··. - ... . . 

~.~~llel'/~-~~.:A_ . .: ___ ··---- ·-----·--·-----·- --- -·- ----- ------·---··-----------·-------

2 - R~SPONSÁ.VEL PELO PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO 

----------------------·----·------~ 

.. ; " ' ~1;' . 

:TÍtLiió;C:to:-P.ro)eTõ:: • ------·---------·--··----· Período de Execução 

'.AquisiÇ§'o d~'ím6~e'.i·?ural para funcionamento da Obra Social Nossa t---------,----------1 

'SenhÔra da·Glófr~ ~Fazenda da Esperança. Início/Mês/ano 1 Término/Mês/ano 
' . . .. . .. : ·t ·, l. MAI0/2012 1 DEZEMBR0/2013 

~-Li-~t:Wf~~f:tva:~~,W~ºPºsição:-~-----·-·---·----·----- --------------------; 
:.um.. cf.9s gQ:tnQ.E;.s';::j:froblemas sociais que vem se agravando a cada dia no país é o crescente 
:envol~irne1ito '..d~ 'jovens com o consumo de drogas. Este mal desencadeia uma série de outros 
:probleú1as 'sociai's·c-omo a prostituição, o tráfico de drogas e de armas, assassinatos, furtos, roubos, 
'·m~nor~s de ;ru(: desemprego etc., os quais demandam uma complexa rede de políticas públicas e a 
'.pmtitijjúç.~'.Q'.d<l;.!~_9cj_edade para que se possa combater com efetividade esse grave problema . 

. !Nó' M4nicípi()_Jie~:.92Jati11a_~~~i!1~~=-~~--_9_l_!~ __ l~~º---(9_~?-~ P.<?L~~-~-~l.9~.E..~~lação ~~..!..1:1 envolvimento com 

.. ·.: :·· '..:. l~~a~ 
; V 'U 
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PREFEITlJRA MUNICIPAL DE COLATINA 
. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FOLHANº o::J-Õ 
DATA J ?J / .40 ( ,2Q_I~ 
RUBRICA b_ 

;di~Ógas'.. Pafa' rn11~~ pÕpulação total delll. 788 (cento e onze mil e setecentos e oitenta oito) habitantes 
\esse, p~)·Çet)tliai' perfaz um total aproximado de 13 .415 (treze mil e quatrocentos e quinze) pessoas. Ou 
:seja~ Ú\)i!a'.pàcêJa relativamente alta da população. 
;N~: MLÍí~l6ípto ·qe Cola tina o consumo de entorpecentes é mais concentrado na população jovem, mais 
:preç~séilh~e:i}t~, 9a faixa etária de 12 aos 28 anos de idade. A cidade de Colatina também por se 

. ,const{~Óir'~!l;l ufn irhportante Pólo Universitário, abrigando várias instituições de ensino superior, acaba 
· :propit\#1i~'.9)o Jlgú\ivamento desse problema. vez que esse potencial faz atrair um grande número de 
:estúdalifes'& 0~1fràs'cidades e Estados, que aqui se instalam provisoriamente e, a partir daí, começam a 

. 'tercomçitd çoni o 11iundo das drogas e do álcool. 
iDeve~~e:reg~sfrar .q"ue a Região Noroeste do Estado carece de um local que ofereça um tratamento 
'adequ~;d.o ·para as pessoas que desejam reabilitar desse vício. Diante desse fato. a Municipalidade, em 
lparcdia: c61h ·a· Obra Social Nossa Senhora da -Glória-Fazenda da Esperança, propõe implantar no 
'MüniCiípio :o: Projeto Fazenda da Esperança, que vem acolher jovens entre 15 e 45 anos de idade que 
:desej3)1i se libertar das drogas e do álcool. através da participação em projetos educativos, culturais. 
iesporti:vos e1ori~ntação,·a fim de provocar mudanças de valores e princípios. · 

t. 1 ~ 

:A fai~ndçt;thá,esfrutura para abrigar aproximadamente 150 (cento e cinqüenta) pessoas nos moldes de 
· \11li<1 e.:it1~ttt~1ia fan~iliar. necessitando para isso de uma área de aproximadamente 11 Alqueires. 
~Tendo: ~ide? ';re~lizadçi. visitas em várias propriedades, com a participação de representantes da Obra 
~Soci~~l]J;Jo~~ Senhora da Glória -Fazenda da Esperança. (entidade responsável pela execução do 
~ProjetÇi} e ;·q.a prefeitura, se chegou ao consenso de que a propriedade rural que mais atende as 
'nec~s~\~$Q.~~ fqi. a Fazenda de propriedade do Sr. Roberto Dellacqua Gavassoni, situada na localidade 
:90 (~ó.ii;ego: .·do: Bispo. Zona de São Salvador. no Município de Colatina, com uma área de 548.574,00 
h;n2 ª.: rfrojJi"i~dade destina-se a fins agropecuários, região voltada para criação bovina, corte e leite, 
i<lenti-~:.~~ .b~hf~'itorias existentes na propriedade pode-se destacar: O 1 casa sede, O 1 casa de colono, O 1 

· ;cun~aL' }ia$(~g~m e bom estado de conservação, sistema de irrigação, energia elétrica de baixa e alta 
'.t,ensão'.,<~vª(1ada em R$ 702.500.00 (Setecentos e dois mil e quinhentos reais). 

1

p P.1~~).\~~o .i~~se:, m?strou. eficiente em outras regiões ~o país_ e _co1~1porá_.i unto com os ~en:ais ~er:iços 
:do S1s~~~1p;!J111ço de Saude- SUS uma rede de proteçao e ass1stenc1a na areada dependencia quumca. 
::A pi·o:P.1'ieq~de,será adquirida e terá a escritura pública lavrada e registrada em nome do município de 
:~:o.l~tq1:~., 9~e qispot1ibilizará o imóvel a entidade parceira, Obra Social Nossa Senhora da Glória -
:fazen~;:t. d~~. E;sperança. através de doação, porém com condicionante de utilização do mesmo 
.ex,clús;tY.an\e.11t~:para o projeto, revertendo - o ao patrimônio Público Municipal, quando a entidade não 
imai.s. i;io~suÚ'j1i~eresse no desenvolvimento projeto. 
~Com·~ i'!111:J.l,ª'nt~Ção da Fazenda da Esperança toda a população não só do Município de Colatina, como 
~ele t,o.q_a:! a ::.B.egi~o Noroeste do Estado serão beneficiadas, pois estaremos recebendo dependentes 
j;quí1üiÇ,9;~. 9~1. Ol),tros Municípios que desejam e manifestam vontade de ter uma vida livre das drogas e 
;Çlo âfç'gql, :~S _:• .. 

.. '· [ 

í; : -~;- .:._. ·~;~ ·":~/ ~ .-i: ... -

4 - ~~QNOGRAMA DE EXECUÇAO (meta,etapa ou fase) 
L~~:.-~J~: ___ ~r ~~~: __ :_ :·_.-'"">~·~..,...:-----------------------·-------~---------~ 
\fvlefà •Lftap,á ;; Esp~cificação Indicador Físico Duração 
::'. \:[_:'.::X,~5;~: :.:t :.~f r-u-n-id-.~o-u_a_n_t-.--+--In_i_c-io--~....___T_é_rm_i_n---10 

:.: :ri+ · ';:A:4tlisição de imóvel rural para instalação m2 

: : :. :·:~· · ./ . ·. ·;. :.e':.'füncionamento da Obra Social Nossa 
i · ;·:: . .\~·;~.. · ::· ·~~fihora da Glória Fazenda da 

·; '. ,;~ · ... :, 1 . -~:- ~&·perança. 
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-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

S - iil.JA·NO.:D~ APLICAÇÃO (R$ 1,00) 

FOLHA Nº O±li 
DATA B l 4%!.WI~ 
RUDRICA h: 

. '. ··' , .. 
~~-~;~.-~L~ .. :~i.l_j_ _____________ .-------------------------------,,------. 
' __ , .:_;' Natureza da Despesa Total Concedente Proponente 

-l-~~-~~--'-~~---'---------1 

_ ~ __ - • Código Especificac;ão 
R$ 702.500,00 R$ 702.500,00 o 

R$ 702.500,00 R$ 702.500,00 o 
: !-

-~ - Crdho~~àrri~ :de Desembolso (R$ 1,00) 
•i' - '.i' :' ,/:! - : :,-, 

~ i ' . ~ i . . ! . ; . ' ~ . ' 

-- concedente 
- - ''·"' "> ~~~_j_ _ __j_~''~-------~----2_0_1_2-r-------.------~~-----,,------, 
1_Meta :f ,•;; ; 1 Jan 

~: 

Fev Mar Abr Mai Jun 

702.500,00 

~--'--+---U Jul __ .:_ - ~---1--l-----t-----t-------\ IAgo 1 Set 1 Out 1 Nov _ 1 Dez 
-

-L 

· coiiv~~nent~ -e conlrapartida > 
. !.! : ;· .. - ~ . . • 

t:~1:::BL~=-~-----j;-ev -_-____ 2:~!~----------=-j ~~~----=---F~ª1 ___________ ~,_I J_o_u~n ______ - ___ __,~j 
1:~e~I-ft1 __ ~ ___ ]go 1 ~et 1 ~ut l ~ov 1 ~ez 1 

" ? - q~c'a~a.çãp 
.i: .... · .. ;j.' . 

\:Ni~:4a1id~qe -~e representante legal do proponente, declaro, para fins de prova e para os efeitos e sob 
:as penfls da-Lei; que inexistem débitos de qualquer natureza junto a quaisquer órgãos da Administração 
!Públicb: EstadúaL-que impeçam a transferência de recursos oriundos de dotações consignados no 
lorçaniento.d.o I;:stado do Espírito Santo, na forma deste Plano de Trabalho. 
?. . • -.; ~ r ..... ,_ ..... :. 

de 2013 

" ~· 
f: 

t'Ge~tqr dó--fun. - Municipal de Saúde 
; .; ::·· :.t 
r· -'··;r; .. , .. 
i-~-o-+-:-:--.~~-~-,,---' --------------------------------------i 
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•PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
'S'ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

<8 -:_~Jit~-~~Çã~_pelo Concedente 
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.· vitori~; 
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·.de de ................ . 

FOLHA Nº 0=#-5 
DATA l3 I w ljp I~ 
RUBRICA ~p;. 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 126/2014, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 13 de 
Outubro de 2014, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que o poder Executivo 
Municipal doar a Obra Social Nossa Senhora. da Glória "Fazenda Esperança", área destinada a 
instalação de uma unidade de serviços de proteção social especial. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 16/10/2014. 

Este é o Relatório. 

O presente projeto de lei visa, em síntese, doar a Obra Social Nossa Senhora da Gloria 
"Fazenda Esperança", área destinada à instalação dé uma unidade de serviços de proteção 
social especial para pessoas em situação de risco e exclusão social· ·como dependentes 
químicos, alcoólatras e outros. 

No que se refere à competência do Município, o presente projeto acha-se amparado 
pelo art 54, inciso XVIII, da Lei Municipal nº 3.547, de 05 de Abril de 1990 (Lei Orgânica do 
Município}, uma vez que é de competência do Município ceder o direito real de uso de bens 
municipais. 

Doação é o contrato pelo qual uma pessoa (doador}, por liberalidade, transfere um bem 
do seu patrimônio para o de outra (donatário), que o aceita. A doação só se aperfeiçoa com a 
aceitação do donatário, seja pura ou com encargo. 

A Administração Pública pode fazer doações de bens móveis ou imóveis desafetados 
do uso público, e comumente o faz para incentivar construções e atividades particulares de 
interesse coletivo. 

Ressalta-se que nos termos do projeto em análise (art. 3°), conforme exigência legal, 
esta devidamente prevista a cláusula de reversão em caso de encerramento das atividades da 
Unidade de Proteção no Município. 

Vê-se, portanto, que a condição imposta é juridicamente possível e lícita. 

Ademais, não se vislumbra quaisquer óbices de natureza constitucional ou 
legal que impeçam a aprovação da proposição em análise. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 
126/2014. 

~o 
VICE-PRESIDENTE 

ANTONIO JUNCA BRAGATO 
MEMBRO 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

PROJETO DE LEI Nº 126/2014, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 
13 de Outubro de 2014, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que o 
poder Executivo Municipal doar a Obra Social Noss·a Senhora da Glória 
"Fazenda Esperança", área destinada a instalação de uma unidade de serviços 
de proteção social especial. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 16/10/2014. 

Este é o Relatório. 

Objetiva-se com o presente projeto de lei, em suma, doar a Obra Social 
Nossa Senhora da Gloria "Fazenda Esperança", área destinada à instalação de 
uma unidade de serviços de proteção social especial para pessoas em situação 
de risco e exclusão social como dependentes químicos, alcoólatras e outros. 

A doação do imóvel de que trata a matéria encontra-se 
devidamente justificada e legalmente respaldada. 

A matéria não implica em aumento ou diminuição de receita ou da 
despesas públicas e nem aborda questões de natureza tributária, não cabendo, 
portanto, pronunciamento quanto à adequação financeira, orçamentária ou 
tributária. 

Assim, considerando que a proposição está de acordo com as 
legislações financeira, orçamentária e tributária esta comissão não vê óbice 
legal para aprovação da matéria em comento. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO 
DE LEI Nº 126/2014. 

1 S la das sessões, em 16 de Outubro de 2014. 
\ 

Rua Prof. Arnaldo de Yasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEF AX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO 
E SAÚDE 

PROJETO DE LEI Nº 126/2014, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 13 de 
Outubro de 2014, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que o poder Executivo 
Municipal doar a Obra Social Nossa Senhora da Glória "Fazenda Esperança", área destinada 
a instalação de uma unidade de serviços de proteção social especial. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 16/10/2014. 

Este é o Relatório. 

Trata o projeto de lei em análise de doação a Obra Social Nossa Senhora da Gloria 
"Fazenda Esperança", área destinada à instalação de uma unidade de serviços de proteção 
social especial. 

Convêm ponderar que a competência do Município para propositura do projeto em 
análise acha-se amparado pelo art. 54, inciso XVIII, da Lei Municipal nº 3.547, de 05 de Abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município), uma vez que é de competência do Município ceder o 
direito real de uso de bens municipais. 

Nos termos da lei temos que cabe a Administração Pública pode fazer doações de 
bens móveis ou imóveis desafetados do uso público, e com.umente o faz para incentivar 
construções e atividades particulares de interesse coletivo, como é o caso da Unidade de 
Serviços de Proteção Social Especial que irá cuidar de pessoas em situação de risco e 
exclusão social. 

Destaca-se que é de conhecimento de todos sobre o grande número de pessoas em 
nosso Município que necessitam de atendimento especializado em razão de envolvimento 
com alguma dependência química, cabendo, assim, ao Poder Executivo, nos termos da Lei 
Orgânica bem como da CF/88 propiciar meio para que esses Municípes tenham tratamento 
adequado para libertar-se dessa dependência. 

Dessa forma, esta comissão não vê óbice legal para a aprovação do projeto em 
análise. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 
126/2014. 

RENZO DE VASC NCELOS 
PRESIDENTE 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Coslá, Nº _32 .-: Centro..:.. Colatina/ES- CEP: 29.700-220~ 
TELEF:ÁX:· 027 3722-3444 . · 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI Nº 126/2014, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 13 de 
Outubro de 2014, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que o autoriza o 
Poder Executivo Municipal doar a Obra Social Nossa Se.nhora da Glória "Fazenda 
Esperança", área destinada a instalação de uma unidade de serviços de proteção 
social especial. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia te/10/2014. 

Este é o Relatório. 

Visa o projeto de lei em análise doar a Obra Social Nossa Senhora da Gloria 
"Fazenda Esperança", área destinada à instalação de uma unidade de serviços de 
proteção social especial para pessoas em situação de risco e exclusão social como 
dependentes químicos, alcoólatras e outros. 

Como bem salientado pela Comissão Permanente de Legislação, Justiça e 
Redação Final o presente projeto acha-se amparado pelo art. 54, inciso XVIII, da Lei 
Municipal nº 3.547, de 05 de Abril de 1990 (Lei Orgânica do Município), uma vez que é 
de competência do Município ceder o direito real de uso de bens municipais. 

O imóvel objeto da cessão de doação deve destinar-se, exclusivamente, ao fim 
previsto no art. 2°, sendo que o encerramento das atividades da Unidade de Proteção 
no Município acarretara reversão do bem imóvel ao Patrimônio Público Municipal, 
independente de qualquer medida judicial. 

Dessa forma, considerando que a matéria do presente projeto se volve 
diretamente na organização administrativa do Município ligadas a assunto de saúde 
pública e inclusão social, esta comissão não vê óbice constitucional para aprovação do 
projeto em análise. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI 
Nº 126/2014. 

Sala das Comissões, em 16 de Outubro de 2014. 

ANTONIO JUNCA BRAGATO 
VICE-PRESIDENTE 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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